




COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495
CNPJ:',l8.867.389/000í-32
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À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória/PR

REF.: Chamamento Público n" O212020

Prezados Senhores: O Signatário da presente, ValdirAlves Cordeiro, Carteira de

ldentidade no RG. n.o 1.993.954-5, e do CPF 353.205'679-87, Representante

Legal, em nome da empresa Cooperativa de Trabalho dos Agentes Ecológicos -
COOPERTRAGE, apresenta a seguinte documentação:

1. Cópia Autenticada da 6a Ata da Assembleia Geral Ordinária;

2. Cópia Autenticada da 4" Ata da Assembleia Geral Extraordinária;

3. Cópia Autenticada da Última Alteração do Estatuto Social;

4. Cópia do RG Autenticado de Rosilene Ribeiro;

5. Cópia do RG Autenticado de Sonaira Beliza de Oliveira;

6. Cópia Autenticada da CNH do Valdir Alves Cordeiro;

7. Cópia do Comprovante de lnscrição e Situação Cadastral do CNPJ;

8. Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos tributos

federais e à dívida ativa da união;

9. Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa Estadual;

10.Certidão Negativa de Débitos Municipais;

'1 1 . Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas;

't2.Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

13. Cópia autenticada da Licença Ambiental n.o í 80933, Transporte dê

Resíduos Não Perigosos;

í 4. Cópia Autenticada da Declaração da Vigiiância Sanitária;

15. Cópia Autenticada do Alvará de Localização e Funcionamento;

1 6. Cópia Autenticada do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiro

- CLCB;

1 7. Declaração UniÍ'icada Autenticada ;

18. Declaração de Plena Capacidade Operacional Autenticada;
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COOPERTRAGE _ COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR
CEP 8461t0-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ: 1 8.867.389/0001-32

í 9. Relação de Equipamentos. Maquinas e Veículos, Autenticada;

20. Declaração de lndicação de Responsável Técnico, autenticada;

2í . Declaração do Responsável Técnico, autenticada; e

22.Declaração Contendo as informações para fins de assinatura do Contrato

Administrativo;

União da Vitória - PR, 07 de Junho de202l

Regiane da Silva
Gerente Administrativo

lzabelle Maria dos Santos
Responsável Técnica

Valdir Alves Cordeiro
Diretor Presidente -Coopertrage

M

"W

\



Folha 1 dr 3

oç- ux tAo

Ê FLs o
t

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS -
COOPERTRAGE

CNPJ N. 18.867.389/0001-32
NIRE: 41$0021866 - REGISTRADO EM 09/08/2013

6' ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRh

No dia vinte e quatro de maio de dois mil e dezenove, reuniram-sê no reÍeitório da
Coopertrage sftuada na Av. Paula Freitas, s/n, baino São Sebastião em União da Vrtória -
PR, CEP 84600-000, os componentes desta cooperativa para deliberar o seguinte
assunto que compôe a ordem do dia: 1) Processo de eleiçóes do Consalho Administraúvo
e Conselho Fiscâl pâra gestão 20í9/2022 da Coopêrtrege. As 09:00 (Novê) horas em
teÍceira convocaÉo, com a pÍesença de 4Í (Quarenta e um) cooperados aptos a votos.
No ato foi instalada a mêsa diretora que deu início aos trabalhos, sendo composta pelo
presidênte Marcos Roberto da sifua, secretário valdir Alvês cordeiro e TesoureiÍa Josenia
de Fátima Marmith Mana de Lima. Para a realização desta assembleie foi feita a
publicaçâo do êdÍtal de convocãçáo no jomal O Comércio, na Ediçâo nô. 6240, no dia .lg
de abril de 2019, com circulagáo nos municipios dê União da Vitória - pR e porto União -
sc e a caía circulaÍ dê Extrato de Edital de convocação de Assembleia GeÍal ordináría
de ElêiçÕ6s Gerais para Gestiio 20192022. Este editat também foi fixado nas
dependências da coopertrage no dia 22 dê abril de 2019, em locais de grande fluxo e fácil
acesso dos cooperados, sendo em sua totãlidade, aÍxados 04 exemplares (01 na unidade
de tÍiagêm, 01 no refeitório, 0í no ambbnte de descanso e 01 no escÍitório). o presidente
Marcos deu inÍcio a Assembleia cumprimentado os cooperados e os demais convidados
que se fazem presentes, sendo eles o advogado Anderson Douglas Moleri. Nâ sequêncie
foram conferidas ê rubricâdes as édulas dê votos pela comissáo eleitoral composia pela
senhora cleonice Lenshoff da silva, Elizele Terezinha de christo e silmarâ ôonçaives
dos santos, em seguida apresentada as duas chapas inscritas para o processo eléitoral,
conforme composigào apresentada a seguir: chapa 1 - conselho Âdminiskativo/di.etoria,
Prêsid€nte: JoIo Gabrisl de Cri3to, brasileiro, autônomo, casado no regime de
comunhâo de bens, nascido em 07losl19s2. portador da cârteira de idenüdadã civil no.
12.088.86-8nl-PR, expedida em 18/03/1999 e CpF n". 243.778.059-9í, residente na Av.
Paula Freitas, 5, bairro sáo sebastião no município dê uniâo da vrtória - pR, cEp g4604-
210, Secretária: Rosa Aparecida Monteiro, bÍesileira, autônoma, solteira, nãscida em
2211011985, portadora da caÍteira de identidade civil no. i 3.023.590-5i ll-pR, expedida em
271os12010 e cPF n'.091.771.349-40, residente na Rua Ralf siegúied waldratr, 19, bairro
Bento Munhoz da Rocha Neto, municÍpio de União da Vitória - pR, CEp 8p;6O7 -77g,
Tesoureira: Marli de Souza Lenrhoff, brasileira, autônoma, divorciada, nascida em
01/03/1966, portadora da cãÍteirô dê identidade civil n.. 4.7S7.S62-Znl-pR, expedia em
28lO8nO13 e CPF n". 726.638.809-06, rêsidêntê na Rua LaÍanj€iras do Sut. ô0, baúro
Bela Vista, municÍpio de uníão da vrtória - pR, cEp B4ô01-s70. suptentes: Rita de cássia
Maia e Cílmara Pereíra, e para o Conselho Fiscai: Eluiza Teodoro, João Roberto
cavalheiro e Thiago valter Estoqueiro. chapa 2: presidente: veldir Ajves cordeiro,
brasileiro, autônomo, natural de Videira - sc, câsado no regime de separaçáo obrigatória
de bens, nascido em 20/Ogn9S6, portador da CNH n.. 0101 2O35OO9,DETRA'N_PR,
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6t ATA DE AS§EÍI'BLEIA GCNNU ONOINÁNIE
Folh. 2 dê 3

expêdida êm 16/08/2018 ê CPF n". 353.205.679{7, rêsidente na Rua Durval Lorensini.
332, baino Bento Munhoz da Rocha Neto, municÍpio de União dâ Vitória - pR, CEp
U6O7-782, Secretária: Rosilonê RlbolÍo, brasileire, autônoma, natural de Unieo da
yúória - PR, solteiÍa, nascidã em 20/01/1990, portadora de caÍteira de identidade civil n..
10.970.985-9/ll-PR, expedida em 05/09/2006 e CPF n'. 086.242.159-43, residente na Rua
Joáo Schoroh, 36, balno Bento Munhoz da Rocha Neto, municlpio de Uniâo da Vitória pR,
CEP 84607-788. Tesoureiro: An!ônlo lMlson Estoquoiro, bÍasileiro, autônomo, nalural
da Bituruna - PR, casado no regimê de comunháo parcial de bens, nascido em
28105/1967, portador da carteira de identidade civit no. 4.837.566-9/ll-pR, expedida em
18/1'tl'l986 e CPF n'. 606.469.6S$00. rêsidente na Rua Rosa BoÍille,20, bairro São Braz,
municÍpio de União da Wória - PR, CEP 84803-778. Suplentes: Sonaira Bêliza de Oliveira
e Marcio Femando Veneski ê para o Conselho Físcal: Rosana MiÍanda, Lucimara
Gonçâlves dos §anlos e Michele da Silva. Após a apresentaçâo das chapas a palavra
ficou abeÍtâ paÍa que os componentes das mesmas Íizessem a apÍesentação de suas
propostas. Na sequência foi dado inicio a votação, Íoi apresentada as umas de votaÉo
para a corferência dos fiscais e demais participântes desta assembleia. A votaçáo iniciou-
se por ordem âfabética, onde cada cooperado chamado assinou sua pÍes6nça e recebeu
a cédula rubricada, deu continuidade ao proc€sso eleitoÍal com o voto e disposiçáo da
cédula na urna. Coníorme o Estatuto que rege êsta Cooperativa, no artigo 56, as eleiçÕes
para o Conselho Administrativo/diretoria e Fiscal, devem ser realizâdas em votações
distintas, o procedimento foi realizado de acordo com o Estatuto, onde no primeiro
momento votou-sê para a eleiçáo do Conselho Administrativo/diretoria e em segundo
momênto votou-se pere a eleiçáo do Conselho Fiscal. ConcluÍda as votações, Íorâm
trazidas as umas para o centro da mesa e dado início a abertura das mêsmas e contagem
dos votos, pâra a primeirá votaÉo Conselho Administrãtivo/diretoria, ficalam
contabilizados 15 (Quinza) votos parã a Chapa 't e 26 Mnte e sêis) votos para a Chapa 2.
Para a segunda votaçáo Consêlho Fiscal foram contabilizados 15 (Quinze) votos para a
Chapa 1 e 26 (Vinte ê sêis) votos para a Chapa 2. Com os resultados contabilizados foi
elelta a Chapa 2, com inÍcio do mandâo em ZSloSlZOltg e término em Z4tO5l2O22.
Composta pelos Senhores Valdir Alves Cordeiro, Rosilene Ribeiro, Antônio Wilson
Estoqueiro, já qualificados, suplenles: Sonaira Beliza de Oliveira e Marcio Fernando
Veneski, para o Conselho Fiscal Rosana Miranda, Lucimara Gonçalves dos Santos e
Michele da Silva. Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que nâo estào
imp€didos de exercerem a administraçáo da cooperativa, por lêi êspecial, ou em virtude
de condenaçâo criminal, ou poÍ se encontÍzrr sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acêsso a cãrgos público ou por crime falimentar de prevaricãção
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contÍa sistema
financeiro nãcional, contra normas de defesa da conconência, conÍa es rglaçÕes de

CÉÀXMCo o REGIS'IO EX 79/06/20\9 10::.a soD nl. 2019343€068.9rorocolo. 193135a63 DE 01/06/2019- C6DTCO Dt VrnrrrcÀÇÍo,
11902797!13. NInEr 11400021066.
coopttÀTÍvÂ DE an-àBlr.eo Dos ÀcDattg EcoLóGlcog - clopEitRÀGB
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COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS -
COOPERTRAGE

cNPJ N. .t 8.867.389/0001 -32
NIRE: 4í400021866 - REGISTRADO EM 09108/2013
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COOPERATIVA DE TRABALHO OOS AGEI{TE§ ECOLOGICOS .
COOPÊRTRAGE

CNPJ N. í8.867.389/0001-32
NIRE: 4140002'1866 - REGISTRADO Eií 09108/20í3

6I ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

União da Mtôria - PR, 24 dê maio de 2019.

4" a-:-
VALDIR ORDEIRO

§.\§"ú
ROSILENE RIBEIRO

Socrrláíle

Folh. 3 de 3

consumo, fé pública ou a propriedada. Como Íim do processo foi chamado o novo
conselho eleito e aberta a palavre a sêus componentes quê agÍadecêram os volos
recebidos e refoçaram seu comprometimento para a melhoria dâ cooperativa. E assim,
enceÍTou-se esta assembleia ê para constãr eu Regiane da Silva, nomeada secretária
para o ato, lavrei à doc, a presente ah, que lida e achada conforme, contêm a assinatura
dos 41 (Quarenta e um) cooperados presenles, no livÍo dê presenças.

O presênte exemplâr é cópia fiel do transcrito no Livro Registro de Atas Ordinárias
no. 01, com teÍmo dê autenticaçào no. 161074071-1, folhas 39, 40,4,1 ê 42_
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COOPERATIVA DE TRABALHADORES DO§ AGENTES ECOLOGICOS
COOPERTRAGE

CNPJ N. 18.867.389/0001 a2
NIRE: 41400021866 - REGTSTRADO EM 09/OB/20í3
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No dia onze dê

4'ATA DE ASSÊMBLEIA GERAL EXTRAORDINÂRIA

novembro de dois mil e vinte, reuniram-se com todo o dis

Fohe 1 de 2

tanciamento e
cuidados necessários devido ão COVID-I9, no barracão da Coopertrâge, situada na RuaFélix Durdyn, 14r'', bairro Cristo Rei em União da Vitória PR, CEP 84605-790, os
componentes dêsta cooperativa para deliberar os seguintês assuntos que compôe aordem do dia; 1) Renuncia D iretor-Tesoureiro, 2) Substitu ição dê cârgo, 3) Elêição dêGrrgos em vacância Suplente, 4) Outros assuntos que se façam pertinentes. As08hr30min (oito horas e trinta minutos) em primei ra convocaçáo, com a presença de 28(vinte e oito) cooperados aptos a votos. No ato foi instalada a mesa diretora que deu
inícro aos trabalhos, sendo composta pelo presidente Valdir Alves Cordeiro, secretáriaRosilene Ríbeiro ê Tesoureiro Antônio Wlson Estoquei ro. Para a realizaÉo destaessembleia íoi feita a publ icâção do edital de convocaÉo no jornal O lguassu, na Ed içâono.4276, no dia 29 de outubro de 2O20, com circu lação nos municíplos de União davirôria - PR e Porto União - SC e a carta circular de Extrato de Edital de Convocaçáo deAssembleia Geral Extraordinária. Este editel tam bém foi fixado nas dêpendências daCoopertrage no dia 30 de outubro de 2020, em locais de grande fluxo e fácil acssso doscooperados, sendo em sua totalidade , aÍixados 04 exemplares (0í na unidade de triagem,01 no refeitório, 01 no ambiente de descanso e 01 no escÍítório). O presidente Valdír deuinlcío a Assembleia cumprimentado os cooperad oseoadvogado Andêrson DouglasMoleri, o qual deu inlcio a cumprimento do item I da oauta: Renuncia Diretor -Têsourêiro,
Antônio Wilson Estoqueiro, exp cou que é poÍ motivo de sua renúnci a é parâ lralamêntode saúde, e que o mesmo não deixa de ser cooperado, apenas pede o seu afastamentopor tempo indete rminado e sêm remuneÍação, podendo retornar a coopêíativa assim quese sintra apto pâÍa o exercício de suas funçóes como cooperado. ltem 2 da oauta:

m conformidade com a 6. Ata
De
de Vâcordo com o que rege o artigo 46 do Estatuto e e

Assembleia Ge Íal OÍdinária ocorrida no dia vinte e quatro de maio de dois mil e dezenovepassou-se a deliberar sobre a substitu ição dos cargos da diretoria. Os coopeÍadosvotaram por unanimidade que o cargo de Diretor-Tesoureiro passe a ser exêrcido pelaprimeira Suplente Sonaira Beliza de Oliveira, brasileira, autônoma, solteira, natural deUniâo da Vitória - PR, nascida em 25n5hSB4, portadora da carteira de identidade civil n".8.88't .840-7/ll-PR expedida em 27108/2003 e CpF n" 058.710.339-62, residente na RuaHerminio M illis, 2016, bairro São Braz, município de Uniâo da Vitória - pR, CEp grf.603- q284, ftcando desta forma um cargo em vacância para suplente. Próximo ilem a sêrdiscutido . ltem 3 da pauta: Para o cargo em vacância de suplente foram colocados osnomes por livre vontade e espontaneidade por parle dos cooperados, sendo eles. EliseteTerezinha de Christo, Rita de Cassia Maia e Jocimar Elias de Oliveira, os mesmos fzeramsuas apÍesentaçÕes, após foi pedido paÍa que levanlassem a máo paraoescolhido,epor
unanimidade Íoi escolhida a Cooperada Rita de Cássia Maia para o cargo de s€gundaSuplente. Após a votação o conselho administrativo passou a ser composto pelosseguinles membros: Presidente, Sr. Valdir Alves Cordeiro, S
Ribêi ro e Tesoureira, Sra. Sonaira Beliza de OlÍveira , os quais passam a desempenhar as

ecretária, Sra. Rosilene b
competências previstas no a rtigo 47 do Estatuto e assumtr as responsabilidades previstas
frente a adminiskação da cooperativa, gozando dos direitos e prerrogativas inerentes aoscargos, até as eleiÉes prevista paÍa maio de 2022.ltem 4da pauta: Sobre outros
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COOPERATIVA DE TRABALHADORES DOS AGENTES ECOLOGICO
GOOPÊRTRAGE

cNPJ N" Í8.867.389/000í _32
NIRE: 41400021866 - REGTSTRADO EM 09/08/2013

União da Vitória, 11 de novembro de 2020.
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4'ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
- Fdh. z de 2

l6sullos que sê f?çFm pertinentes não leve nada de relevante. Nada mais havendo, o
Presidente deu por eiitcenada a Assembleia, agradecendo a todos pela presença. E assim,
encenou-se este ãssembleia e para constaÍ eu, Regiane da Silva, nomeadá secretária
para o ato, lavrei à doc., a presente ata, que lida e achada conforme, contém a assinatura
dos 28 (Vinte e oito) cooperados presentes, no livro de presenças.

_ I presente exemprar é cópia fier do transcrito nó Livro Registro de Atas
Extraordinária n'. 1, com Termo de Autenticaçáo n" 201039946-2, folhas 42; €.

VALDIR A o E o
Presidente
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Tesoureira
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Folha 1 de 37

PREÂMBULO

No cooporativismo selão evitadas relações e atividades que importem

pessoalidade, subordinação, onerosidade, nâo eventualidadê ê autoridade entre

os cooperados, para que se possa obter uma verdadeira relação de cooperação'

Sempre deverão prevalecer os principios estabelecidos no Estah,to da

COOPERTRAGE, nas demais normas previstas para o coopêralivismo e na lei

civil, bêm como a autonomia na prestação e a gestiio democrática.

Ao COOPERADO, no desenvolvimênto de suas aüvidades na cooperativa, será

garantido o diÍeito de defesa e decisão justificada, quando do cometimento das

penalidades previstas no Estatuto Social e Regimento lnterno.

O Estatuto Social e o Regimento lnterno da COOPERTRAGE deveráo ser

respeitados pelos cooperados, para que tenhamos estes e outros importantes

valorês vinculaclos ao verdadeiro cooperativismo.

CAPITULO I
#

DA DENOMI NAçÂO, SÉDE, FORO, ÁREA oE AçÂo DA soclEDADE, PRÁzo

DE DURAçÃO Ê ANO SOCI,AL

AÍt 1O - A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLÔGICOS O'/g
UNIÃO DA VITÔR|A - COOPERTRAGE rege'se pêlo plBsente Estatuto, pelas

disposi@es legais em vigor e demais normas, tendo: 7
m
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a) Sêde, administração e foro na Avenida Paula Freitas, s/n, BaírÍo

Sáo Sebastião, Distrito de Sâo Cristovão, lrilunicÍpin ê Coínarca

de Uniáo da Vitória, PaÍâná;

b) Área de ação e abrangência será em todo o terÍitório nacional;

c) O prazo de dura@o é indeterminado e o ano sociâl coincide com

o ano civil.

CAPiTULO II

!k

UgÉ

SFt- op

I
DOS OBJETIVOS DA SOCIEDADE

AÍt. 3ô - A Cooperativa que reunirá somente habalhador(as) na área de coleta e

separação dê materiais recicláveis, teÍá por objetivos também o desenvolvimento

da produção de bens e serviços, desenvolvendo as seguintes atividades:

a) Representar seus coopeÍados e assinar contratos para execuçâo

dos negócios pertinentes ao seu ramo de atividâde.

b) Coordenar e incentivâr a produção de bens e serviços nas áreas

pertencentes aos coop€rados ou em áreas propria§.

AÍ. 29 - A Cooperativa objetiva a deÍesa econômico-social de seus associados,

por meio da ajuda mútua, proporcionando-lhes condições para o exercício de

coleta seletiva de resíduos íecicláveis, separaçâo e venda de matóÍia prima de

matêriais reciclávais, r€aprovoitamênb, reutilização e reciclagem d€ metéÍias

primas.
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c) PrBstar seÍviços de coteta, seleçáo, triagem, enÍardamento, venda

ê êxpedição do§ mâteriais recicláveis, reaproveitávois ou

reutilizáveis contidos nos residuos sólidos uÍbanos do Município

de União da Vitória.

d) Prêstâr sêrviços de roçadâ e vanição para limpeza urbana de

áreas públicas ou privadas, bem como de pre§tação de mão de

- obra diversas.

J Fomentar, apoiar e promov€r açÕ€s ou campanhas que obietivem

a recuperação, prot€ção e educação ambiental.

Q Garantir o transporte o a estocagem de bens e produtos de

interesse às aúvidades da Cooperativa de União da Vitória.

g) Defender o inleresse social e econÔmico de seus cooperados-

h) Realizar operações de repasses de crédito e operações de

compÍ:l ê venda quê possâm atêndêr necessidades dos sêus

associados, sem compíometer o equilíbrio financeiro da

sociêdade.

i) Promover a orgâniação dos coletotes de materiais recicláveis.

de forma a oportunizar a participação destes na resoluçáo dos

seus problemas e atendimento de suas nêcessidades básicas'

J) Agregar valor materiâl âtravés da qualiÍicação da mão de obÍa e

do aperfeiçoarnento do processo de organização da cadeia

produliva (coleta, separaçáo. beneftciamento e comeroializaçâo)

do produto-

k) Firmar convênios, contrâtos corn entidades públicas, pÍivadas e

gov€mamêntais.
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l) lntegrar e fortalecer os valores da pessoa humana e os de ordem

educacional, cultural e social.

m) Desenvolver serviços dê apoio âos associados, de carátêr

iuridico, social e econômico, envolvendo a defesa de sous

direitos, sua saúde e segurança no trabalho e b€m estar no

convíúo comunitário;

n) Desenvolver atividadês de orienlação, formação e apoio para o

engajamenlo de novos associados, consciltnÍizandors dos

valores e objetivos do cooperativismo:

o) Desenvolver ainda atiüdades para a divulgaçeo do

cooperativismo e apoio à formação de novas êxtensõos da

6!Operativa.

p) Realizar a compra de materiais recicláveis.

AÉ. 40 - Com o fim dê cumprir sêus objotivos, a Coop€rativa organizârá ê

mantêrá, com aprovação de Assembléia Geral, os serviços que se fizerem

necessários, obedecendo a regulamentos especilicos aprovados.

Art. 5" - A Cooperativâ poderá utilizar instalaçôes ou equipamentos pertencentes

aos associados, na íorma de comodato, cessào, locaçáo ou anendamento, ou

ainda anêndar instalaçôes de terceiros, bem como maquinário, outÍos utensÍlios e

meios de produção próprios para alcançar e implementar os sêus ob.ietivos,

podendo inclusive receber cessâo dê diÍeitos dos associados ou de órgâos

municipais, estaduais e federais.
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CAPITULO III

DO INGRESSO DOS COOPERADOS

AÍt 60 - Poderáo associar-se à cooperativa, salvo sê houver impossibilidade

têcrica de prestaçáo de serviços, todos aqueles que, por livre opçáo, concordem

com o pÍêsente Estatúto e Regimento lntemo, maiorês de 18 (dezoito) anos e

exerçam a pmfissão de autônomo de coleta e separaçáo de aparas e materiais

reaproveitáveis ê/ou rêcicláveis na cidade de União da VitóÍia, Paraná, também

podendo prcstar serviços gerais. E ainda, que náo se dediquem a outras

aüvidades que possam prejudicar ou colidir com os interesses e ob.ietivos da

cooperativa.

Aft. 7r - O número de associados é ilimitado, não podêndo, enfetanto, ser inÍerior

a 20 p$soas Íísicas; entretânto a admissão de novos cooperados estará

regulamentada Bo rêgimento ínterno, con§derando a capacidade de participantes

na cooperativa.

AÉ. 8o - Para adquirir a qualidade de associado da cooperativa, o interessado

dêverá solicitar o ingresso por escrito. Após sera enviada a solicitação pâra o

Conselho de Administração ou Diretoria que se reunirá para deliberar sobre a

solicitação de ingresso, analisando se o solicitante preenche os requisitos do

artigo 6' e 70, 90, 10o. í 1ô deste estatulo.

AÍt 9' - Aceito o pedido de admissão, o novo coopeÍado assinará livro de

matricula, junto com o representante da Cooperativa, recebendo, no ato, uma
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ópia do estraluto social e de outros documentos educativos e normativos intemos

da cooperativa, I após a leitura, firmará documento manifestando concoídância

com as disposiçôes estatutárias e com as normas ir emas dâ cooperativâ;

Art. í0o - No ato de admissão e paÍa validade dasta, o associado subscrêverá as

quotas-parte do capital social da cooperativat respeitando o parámêtro mÍnimo

disposto neste estâtuto.

Art 11o - Ao ingressar, o candidato deverá subscrever, no mÍnimo 50 (cinqüenta)

quotas-partes, no valor de R$ 1,00 (Um real) câda, em confurmidade com o
Capítulo V, Do Capital Social, dos artigos 22 a 28 deste estatuto.

AÍL 12o - A subscrição das quotas-partes a serem integralizadas por futuras

admissÕes serâo determinadas e valorizadas pela Assembléia Geral.

Art 'l3o - Cumprindo o qua dis@e o artigo ânterioí o associado recêbêrá a

Carteira de Associado. Adquire assim todos os díreitos, e assume as obrigâçôes

deconentes da lei, deste Estâtuto e das deliberações tomadas pela Assembléia

Geral da cooperativa.

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Arl. 14o - São direitos dos associados:

a) Tomar parte nas Assembleias ê Rêuniôes dos Núdeos d6 Base,

disculindo e volando os assuntos que nela forêm tratados

ressalvados as restriçó€s legais específicas;
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bf Propor á Oiretoria ou à Assembléia Geral med'ldas de intoÍssse

da coopêra{iva:

c) Votar e ser volado para os cargos socisis, ressalvadas as

restriçôes legâi6 estatuárias;

d) Participar das atividades da Cooperativa e ser beneficiado por

suas iniciativas.

e) Demitir-se da Sociedade a qualquêr tompo êm conÍormídade com

o Estatuto e Regimento lntemo, dêvendo enviar pedido à direbria

da mesma por escrito;

$ Efetuar as oporações que sâo objetivos dêsta cloperativa, em

conÍormidade com a lei. a este Estatuto e às regras que a

Assembléia Geral estabêlecer:

g) Solicitar quaisquer informaçôes sobre negócios e atiüdades da

coop€rativa e, dentro do mês que sntocêdêr à Assembléia Gêrâl

Ordinária, consultâr, na sede da coop6rativa, os livÍo§ e peças do

baianço geral.

h) Receber mensalmente, em data estipulada em assemblêia,

valores sobre o resultado do trabalho dos cooperados

descontados as desp€sas, ou seja, saldo liquido, dividido pelo

número de cooperados.

Aú 15P - O associado tem o dever e a obrigação de:

a) Subscrever e teali'zat as quotâs paÍtês do capital nos termos

deste Estiatuto e contribuir com a§ tiaxas e encargos operacionais

que íorem êstairelecidos;
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b) Realizar através da cooperativa as operações quê constituem

sêus objetivos sociais, profissionais ê econômicos:

c) Entregar sua produção e/ou participar na pÍodução dos bens e

serviços, prêstaçáo de serviços e atividades da cooperaüva

pêrtinêÍrte§ aos sêus objetavos.

d) Cumprir com as r.lisposições da lei, do Estatuto, respeitar âs

resoluções regulamentares tomadas pelo Conselho de

Adminislração e acatar as deliberações da Assembléia Geral;

e) Zelar pelos interesses morais e materiais da coopêrativa;

í) Pagar pontualmente seus compromissos para com a cooperaüva;

g) SatisÍazer pontualmente seus compromissos para com a

cooperativa, participando ativamente da sua vida societária e

empresarial e adquirir bens e s€rviços que a cooperativa

dispuser;

h) Concorrer com o quê lhe couber, na conformidade das

disposiçôes deste Estatuto, paÍa a cobortura da cooperativa;

i) Prestar à cooperativa esclarecimentos relacionados com as

atividades que lhes facultaram assciar-se.

AÍt 160 - O cooperado responde pelos compromi§sos da Cooperâtiva alé o valor

do cãpital por ele subscrilo.

PaÉgrafo único - A responsabilidade do cooperado, pelos compromissos da

sociedade em íace dê terceiros, mantém-se para os eliminados ou excluÍdos, até

que seiam aprovadas as cont:as do exercÍcio em que se deu o evento.
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AÉ íf - As obrigaçôês dos cooperados falôcidos conlraídas com a Cooperativa

e as oÍiundas de sua rêsponsabilidade para com têrceims, pâssa aos herd€iros,

prêscrêvondo, porém, após um ano do dia da ãbgrtura da sucessão câso não haja

herdeiro.

Parágrafo únlco - Os herdêiros do cooperado Íalecido têm direito ao capitâl

prescrito e demais créditos nos têrmos de decisão judicial (Íormal, partilha, alvaÉ,

etc. ).

Aú 18o - O associadoicooperado nâo tem vinculo empregatício com a
Cooperativa e nem co,n os tomadores de serviço, segundo a Lei no 12.69012012.

CAPTTULO IV

oo DESLIGAMENTO E ELtt'ilNAçÃO OO COOPERADO

Aú 19c - O desligamento do cooperâdo dar-se-á seu pedido e será requêrido o

Presidenle, sendo por este levado ao Conselho Administrativo, na primeira

reuniáo subseqúente e averbada no Livro de matricula, mediante termo assinado.

Art 20' - A eliminaçâo do cooperado êm virtude da infraÉo, de Lei, deste

Estatuto ou do seu Regimento lntemo. sêrá feita por dêcisão de Comissão

DiscidinaÍ nomeada para esse Íim e de âcordo com disposição prevista no

Regimento lntêmo.

Parágrafo Único - Da decisão fundamentada, contendo os mdivos da êliminação,

será emitida certidão nos registros do cooperado, com a assinatura do Prêsidente

da Cooperativa.
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ÂÉ 2lo - A Eliminaçâo do cooperâdo sêÍá feita:

L Por morte da pessoa física;

ll. Por incapacidade civil não supridai

lll. Por deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou permanência

na Cooperativa, inclusive aquelês estábelecidos no seu Regimento lntêmo.

Parágrafo Único - Além de outros motivos, o Conselho dê Administração deveÉ

eliminar o associado que:

a) Vier a exercer qualquer âtívidade consilerada prejudicial à

cooperativa ou que colida com os seus objeüvos;

b) Houver lêvado a cooperativa â prática de atos judiciâis paÍa obter

o cumpímento de obrigação por ele contraÍdo;

c) Depois de aplicadas todas as medidas disciplinares, voltar a

anfràrgir disposições da lei, deste Estatuto, do Regimento lntemo e

das Resoluções ou Deliberaçôes da Ass€mbleia Gêral;

d) Deixar de opeÍar com a sociedade por período superíor a um ano,

desviândo sua produção para o comércio de intermediários,

excetuando-se o caso de inpossibilidade de recebimento pela

cooperativa poÍ questões técnicas.

CAP|TULO V a
DO CAPITAL SOCIAL

Art- 22" - O Capilal Social da Cooperativa é ilimitado guanto ao máximo, e

conforme o número de quotas sociais subscritas, mas não pod€rá ser inÍerior a

R$ 50,00 (Cinquenta reais), divididos em 50 (cinquenLa) quotas sociais, com valor
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unitàíio de R$ 1.00 (um real) cada, O valor unitário das quotas-partes, não poderá

sêr supêrior ao maioí salário minimo vigêntê no país.

Aú 23o - Cada fundador participa com R$ 50,00 (cinquenla reais) do Capital

Social, subscrevendo e integralizando 50 (cinm) quotas sociais com valor de R$

1,00 (Um real). O valor de câda quota social poderá §er cúnigi& pela Assembleia

Geral, de acordo com os indices fiscais, de§de que autorizado pelo Govemo

Fêdêral.

Parágrafo Primsiro - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito

pelo cooperado, por ocasião de sua admissão, será variável de acordo com sua

formação e especialização que indicam suas possibilidades financeiras' náo

podendo ser inferioÍ a 50 (cinqüenta) quotas-partes ou superior a 1l3 (um têrço)

do total subscrilo.

Parágrafo Segundo - O critério de proporcionalidade entre a produção e a

subscrição de quotas-paÊes, rofurido nêste artigo, bem mmo as brmas e os

prazos para sua integralização, serão estabelecidos pela Assembléia Gêral, com

base em proposiçáo do Conselho de Administração que êntre outros, considere:

| - os planos dê expansão da @opsrativa;

ll - as caracteristicas dos serviÇos a seíêm implantados;

lll - a nêcessidade de capital para mobilização e giro.

Parágrato Terceiro - Eventuais alterações na capacidade de produção do

cooperado e/ou mudança de categoria, ern nzeo de desenvolvimento na

profissão, por formaçáo, posteriores à sua admissão obrigaráo ao rêalustê de sua

subscriçáo, respeitados os limites êstabelecldos nos ârtigos 22 e 23 deste

estatuto.
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AÍt 24' - A quota social é indivisivel, inkansferível a não @op€rados €

cooperados, não podendo ser negociada ê nem dada em garanüa. Sua

subscri$o, realizaçâo ou restituição será sempre escriturada no Livro de

Matrícula.

PaÉgrafo Únlco - Para eíeito de admissão de novos cooperdos ou novas

subscriçôes, a Assembleia Geral atualizaÉ anuâlmênte, com aprovação dê 2/3

(dois terços) dos cooperados presentes ou Íeprêsentâdos pelc rêspectívos

Delegados, com diÍeito a voto, o valor da quoia-parle, consoante proposição do

Conselho de ,qdministração, respeitados os índices de desvalorização ds moeda

publicados por entidade oficiai do Eovemo.

ÀÍt. 25o - O cooperado podêrâ integralizar quotas sociais de uma só vez, ou em

paÍcelas mensais e cons€cutivas. Poderá, tâmbem, integralizar com trabalho ou

doaçào de materiâis ou bens, de valores idênticgs aos das guotas sociais

atualizadas, sendo os bêns a'/ãliados previamente ê após homologâçâo de

Assemblóia Geral.

Parágrafo Únlco - Nos ajustes periôdicos de contas com os cooperados, a

Cooperativa poderâ incluir parcelas destinadas á integralizeçâo de quotâ§-partes

do capital.

Art 260 - A Cooperaüva poderá solicitar do cooperado, através dê uma

Assembléia Geral, o aumento do câpital para qualquer investimênto, mediante um

desconto, a seÍ efetuado de cada cooperado' que sêrá estabelecido entÍ€ os

cooperados em Assembleia.
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AÍt. 2?o - ocorrendo desligam€ntos ou exclusóes de cooperados afetando a

estabilidade econômica ê financeiía da enüdadê, a forma de resütuição do câpital

intêgralizado; será em conÍormidade com deliberação da Assembleia Geral'

AÍt 28. - O capital integralizado d0 coopeÍado será corigido com juÍos dê até 12

% (doze) por cento âo ano, em conformidade com a decisão da Assembleia Geral

Ordinária.

CAPITULO VI

DAS ASSEI'IBLEIA§, CONV

Art 2y - A Assembleia Geral dos cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o

órgáo máximo da cooperativa, dentro dos limites da Lei e desle Estatutro, tomará

a decisâo Íinal levando em contâ os inteÍesses da êntidade e suas dslibêraçôês

deverão ser acatadas por todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art 3Oo - As Assemblêias Gerais deverão ser convocadas com antecedência,

minima de 15 (quinze) dias ern primeira convocâção, mediante editais afixados na

sede da cooperativa. publicação em iomal ou por intermédio de circulares

êntregue a todos os coopeÍados.

Art. 3'lo - A convocaçâo seÉ feita pelo PÍesldentê e Conselho Fiscal ou após

solicitação não atendidâ no período dê 30 (trinta) dias, por 1/5 (um quinto) dos

associados/cooperados em pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo Único - Não poderá participar da Assêmbleia Geral, o cooporado quo:

a) Tenha sido admitido após a sua cpnvocaÉo;
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ArL 32o - A instalação da Assembleia Geral deve obedecer ao sêguinte 'quorum*,

observando-se o intêrvalo mínimo de meia (12) hora, entre as convocaçôes:

l. 213 (clois terços) dos cooperados em condi@es dê voto, em pÍíÍneira

convocaçáo;

ll. 50% (cinqüenta) mais I (um) dos cooperados em segunda convocação;

lll. MÍnimo de 20olo cooperados, em teÍceira c,onvocaçâo;

ParágraÍo Único - Para efêito de veriÍicação do quorum no que se rêfere este

arlbo, o número de cooperados, pÍesentes em cada convocaçáo, seÉ

contabilÍzâdo por assinãturss no LivÍo de Presença, sêguida do rêspocti\ro

número de matricula.

Art. 33o - Em qualquer das hipólesês referidas no Aíigo 31, as Assembleias

Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 1S(quinze) dias, nos

termos do paÉgrafo primeiro, do artÍgo 38", da lei 5764Í71.

PaÍágÍafo Único - As 03 (três) convoca@ec poderão seÍ notificâdas através de

edital único, fixados na sede da Cooperativa, em local visível a todos. desde que

nele conslem, os prazos e horários para a realizaçâo de cada uma delas.

AÍt 34o - Não havendo, "quorum" para insdalaçáo da Assembleia, @nvocada nos

têrmos do Artigo anterior será feita nova convocaÇâo, com antecêdência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas, c]c,m 2OYo de participantes.
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b) Que não estera sm conformidad€ corh a disposiÉo ttos Artigos 6" eo í3 dest€

Estatuto.
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Att 35" - Dos €ditais dê convocação da§ Ass€mbleias Gsrais deverão constar:

l. A denominaÉo da Cooperati!€, seguirta dâ Éxpressão "Convocação da

Assêmbleia Gerâ|", OrdináÍia ou ExhoÍdinária, conforme o caso;

tl. O dia, a hora o o local dâ rêunião;

lll. A sequência ordinal das coovocações;

tV. A pauta contendo os temas ã sênêm discutidos;

V. A assinatura(s) do rêsponsávêl pela convocação'

Palágrafo Primelro - No caso do convocação sêr feita poÍ cúoperados' o edital

serâ assinâdo no mínimo 04 (quatro) signatários do documento, que a solicitou'

PaÉgrafo Segundo - O editral de convocaçáo será afixado êm local visível e de

circulação dos cooperados na sede da entidade.

AÍt 36o - É da competência da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a

destituiçâo dos membÍos da DiÍBtoria ou Conselho Fiscal'

Parágralo Prlmoaro - A dêstituição se dará nos câsos previstos nostê Estatuto,

no Regimento lnterno e na Legislação aplicável.

Parágralo Segundo - Ocorrendo destituiçâo, que possa compromêter a

regularidade administíativa ou fiscal da entidade, poderá a assembleia designar

administradores o., conselheiros provisÓrios, até a po§se dê nova diretoria, cuja

eleição se efetuará no mês de maio do ano conentê ou ano seguinte'

ParágraÍo Terceiro - O membro destituido nâo poderá ser indicado como

administrador provisóÍio e nem concorrer a caqgo nas êleições seguintes.

AÍt 3?o - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Pre§idênte da

Cooporativa, auxiliados pelo Sêcrehário.
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PaÉgrafo Primoiro - Na âusência do SecÍetário, o pÍesidênb conúdará um dos

suplentes, funcionário ou coopeíado do setor administrativo para sêcretâÍiar o§

trabalhos e lavEr a respectiva Atra.

Parágrafo Segundo - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo

Diretor Prêsidente, os trabalhcs serâo dirigidos pelo cooperado que a conlocou e
para secretariar será convldado outro membío presente.

AÉ 38o - Os membros do Conselho Administraüvo ou Diretoria e Fiscal, ou

qualquer outro cooperado. não poderá deliberar em discussôes em guo estêja

envolvido, de maneira direta ou indirela, entr€ os quais o de pÍestração de contias,

Íicã garantida também, a sua participaçáo nos debates.

fut 39o - A Assembleia Gêrsl deliberará sobre a pauta constante no Edital de

Convocação.

Parágrafo Primeiro - Em regra, a votação será por aclamação, mas a

Assemblêia poderá optar pelo voto §êcreto, atendendo-se às normas usuais.

Parágrafo §egundo - O que ocorre!'na Assembleia Geral deverá constar de Ata

ciícunstanciada, lavratla no livro próprio, apíovada ê assinada no final dos

trabalhos, pelos Diretores e Fiscais presentes, poÍ uma comissão de 10 (dez)

coopêrados designados pelâ Assemblêia e ainda por quantos o gueiram fazê-lo.

Parágrafo Terceiro - As deliberaçõas nas Assmbleias Gêrais sêrão tomade§ por

maioria simples de votos dos presentgs, tendo câda coopsrado pÍssante. direito

de 0'1 (um) voto, gualquer que sela o número de suas quotas-paÍtes.

Parágrâfo guarto - Os cooperados admitidos até 30 (tÍinta) dias antôs da

convocação da Assembleia Geral nâo poderâo nela votar.
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AÍt 40" - Prescreve em 04 (quatro) anos a açâo para anular as deliberações da

Âssemblêia Gerel, nas quâis tenham ocorrido eno, dolo, Íraude ou simulaçâo, ou

tomadas oom violação da Lei ou destê Estatuto. coÍÍando o prazo da dâtia em que

a Assembléia üver sirjo realizada.

CAP|TULO VII

DA ASSEMB tÉrÃõeúr-õnôiNÁCiA

ArL 41n - A Assembloia Geral Ordinária se realizará obrigatoriamente uma vêz por

ano, Ílo deconer dos três primeiros mêses após o enc€Íramento do exercício

social e deliberará, entre outros assuntos, sobre a seguinte ordem do dia:

a) Prestação de contãs da Administraçáo, acompanhada do parecer do

Conselho Fiscal;

b) Relatório da gêstão;

c) Balanço;

d) Demonstrativo das sobras apuradas ou perdas deconentes de

insuficiênciâ das contribuiçôes na cobertura das despesas, acompanhado

de parecer do Conselho Fiscal;

e) Plano de atividades da Sociêdade para o exercicio seguinte.

f) Outros assuntos de intBressê social.

g) Fixaçáo do valor dos honoráríos, pró-labore ou v6Íbas dê representação

para os mombros do Conselho de Administração/Diretoria, bem como o da

Cédula de Presença, para os membros do Conselho Fiscal, pelo

comparecimento às respecüvas reuniôes:

h) A<,oção ou não d€ cÍiferêntes faixâs dê reürada dos sócios.
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PaÉgraío Primeiro - Os rnernbros dos órgáos de administração ou Diretoria e

fiscalização náo têrão quãlquer remuneraçáo adicional, alóm da quê for esüpulâdâ

segundo o Art. 4'1, "9", dêste estatut , para exercícios destos cargos não poderâo

participar da votação das matérias reÍêridas na âlínoa "a' cleste Artigo.

Parágrafo Sôgundo - A aproyação do relatório, balanço e contas dos órgáos de

administração desonêra os seus componentes de responsabilidade, ressalvada

os casos de erro, dolo, hautie ou simulaçâo, bem cpmo de iníração a Lêi ou a

este Estaluto.

Parágrafo Terceiro . No caso de Pr€staçâo e Balanços de Contas o Conselho

Administrativo apresentará o relatório e realizará a leitura deste, das Peças

Contábeis e do parecer do Conseiho Fiscal, oportunidade em que seÍá solicitado

ao plenário a indicação de um cooperado para €xaminar as @núas € os

documêntos contábeis e participar dos trabalhos.

Parágrafo Quarto - O Oiretor presidênte e os demais membros do Conselho

Fiscal deveráo permânecer no recinlo, à disposição para esclarocimentos gue lh€

ficrem solicitados.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

^n. 
42o - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-sê.á sempre que nocessáÍio,

e poderá deliberar sobre qualquer assunto do interesse da Cooperativa. desde

que mencionado no Edital de convocação.

Art. 43o - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária

delib6râÍ sobrs os seguintes âssuntos:
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t. ReÍorma do Estatuto e Regimento lnterno;

ll. Fusão, incoíporaçáo ou d.esmembíamento;

w. Mudança dê objêto da Cooperaüva;

y. Dissolução voluntáÍia da CoopeÍativa e nomeaçâo dc liquidantês;

Vl. Contas dos liquidantes.

Parágrafo Único - Sáo necessários os votos de 23 (dois terços) dos cooperados'

para tomar validas as deliberações de que §e bata esto Artigo'

DA DIRETORIA OU CONSELHO ADMINISTRATIVO

Aú 44o - A Cooperativa terá uma Diretoria que poderá ser chamada de Conselho

Administrativo, composto de 05 (cinco) membros, obrigatoriamente

associadodcooperados, sendo um Presidentê, um secretáÍio, um Tesoureiro e

dois membros que com@ráo as fun@s suplentes, e 03 (be6) componentes para

o cargo de conselheios Fiscal, eleitos e empossados pela Assemblóia Gêrâ1, e

com mandato de 03 (trê§) anos, sêndo obrigâtória a reuniáo dê' no mÍnimo' 1R

(um terç!) de seus mêmbros.

parágrafo Primelro - o período de mandato dos membros de conselho

Administrativo e Fiscal iniciâ-se com a sua posse, na Assembléia Geral que os

elegeu:

PaÉgraío §egundo - Náo podsm compor o conselho Administrativo e Fiscal,

parentes Bntre si até o 2o (segundo) grau, em linha reta ou colateral' bem como'

aÍins ou conjuguesi

Parágrafo Terceiro Os administradores, eleitos serão pessoalmente

responsabilizados, poÍ obngaçôes que contraírem eÍTr nome da Cooperativa' se

agir com culpa ou dolo;
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Parágrafo Quarto - A Cooperativa respondeÉ pêlos atos qu6 se r€rsre ao
parágrafo antêrior, se os houver ratiíicado ou dêles logrado provêito, e os
cooperados rêsponderão solidarismente pele prejuÍzos resuttantês;

Parágrafo Qulnto - Os que participarem de ato ou operação social, em gue se
oculta à natureza da Sociedade, podem ser declarados, pessoalmente

responsáveis, pelas obrigações êm nomê dela contraÍda.

AÊ 45o - Além do impedimento disposto no parágrafo único, do artigo 31o dest8
Estatuto, não podem íazer parte do Conselho Administrativo e Fiscal:

I - os condenados por crime confirmado em segunda instância recursal;
ll . aqueles que tenham acesso a cargos públicos;

lll - os acusados de crimes contra o patrimônio. a dignidade sexual, a fé pública,

a administração pública praticado por particular e o meio ambi€nte, poÍquanto
perdurar o processo;

lV - os êliminados ou destituictos de cargos da cooperativa.

Parágrafo Primeiro - o cooperado, nas operações em que tiver intêresse opos-to

ao da cooperativa, *ão poderá partícipar das deliberaçóes. cumprindo-lhê acusar
seu impedimento.

Parágrafo Segundo - Os componentes do Consêlho Administrativo, do Conselho

Fiscal, assim como os Liquidantes. equiparam-se aos adminisFadores das
sociedades anônirnas, para efeito de responsabilidade criminal;

Parágrafo ÍeÍcêiro - Sem preiuízo da açáo que possa cabêr a qualguer

cooperado, a Gooperativa, por seus dirigentes ou reprêsêntiãdã pelo cooperado

q

escolhido em Assembleia GeÍal, teÍá diroito de ação contra os administrado res, @
para promoveÍ a sua responsabilidade.
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AÍt 16" - O Conselho Admini§tÍativa rege-se pelas seguintes normas:

l- Em caso de ímpedimento do Presid€ntê, será representado pelo secrctário e,

na ausênch deste, Pelo Tesoureiro;

ll- Reúnem-se ordinariamêntê uma vez por môs e extraordinariamente sempre

que necessário, por convocação do Presidentê;

I[- As deliberaçÕes serâo toÍÍradas pela maioria dos votos dos presentes,

reservado ao PresirJente o oreÍeício do voto de desempate'

lv. As deliberações das reuniôes sêrâo rêgistradas em livro prÔpdo, que após,

lidas e aprovada§ serão assinadas pelos membros do conselho Administraüvo e

Fiscâl e os que estiverem presentes.

parágraÍo Primeiro - No ímpedimento por prazos inferiores de até 90 (noventa)

dias, o President€ será substituído pelo SecretáÍio;

Parágt?fo Segundo . No impedimento dc Prosidente por prazo superior a 90

(noventa)dias,osecÍ€tárioâssumirá'ênavagadêstêoTosourêiro,oCons€lho

Administraüvo convocará uma Assembleia GoÍal Extraordinária para substitukFo

do cargo em vacância. que será preenchido por um dos membros que comdoe o

Conselho Administrativol

Parágrafo Torcêito - Se Íicar vago. por qualquer tempo' cargo do Conselho

AdministrativoeConselhoFiscal.naausênciadesuplentes,deveÉoPresidente

ou'naÍa]tadeste,osdemãismembros,convocaÍA§sGmbleiaC,eralExtraoÍdinária

para substituição do(§) cargo(s) em vacâncial

PaÉgnfo Quarto - O§ substitutos ocuparáo o cârgo somento até o final do

mandato de seus antecessores-
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Parág,ra6o Quinto - Perderá automalicamenle o ca,go de membro do Conselho

Administrativo, o mêmbro quê, sêm justiíicativa, faltar 03 (kês) reuniões

consecutivas ou a 06 (sBis) durante o âno.

Art' 47o'compete ao conserho Administíâtivo ou DiÍetona, denko dos limitas da
Lei e deste Estratuto, atendidar, as decisôês ou recomendaçôes da Assembleia
Gêral, píanêjar e tmçar normas para as operações ê serviços da Cooperativa e
conkolar os resultados.

Parágrafo Primeiro - No Cesernpenho de suas Íunçôes, cabe, entÍe outra6, as
seguintes ahibuiçôes:

a) Programar as operações e srviço§, estabelecendo qualidade e fxando
quantidades, valores, prazos taxãs, €ncargos e demais mndiçóes
necessárias a sua aÍeríçào;

b) Eslabelecer, em instruçôes ou rêgulâmento, sançôes ou pênalidãdês a
serem apricadas nos casos de vioraçâo ou abuso coínêtidos contra
disposifoes dã Lei deste Estatuto ou das rêgras de rêlacionamênto com a
Cooperatíva, que venham a ser expedidas de suas reunii5e§, ou
estabefecidas no Rêgimento lntêrno:

c) Avaliar e providenciar o rnontiante dê recursos financeiros e dos meios
necessários ao âtendimento dâs operaçóes e serviços;

d) Fixar as despesas de administração, em orçaÍn€nto ânuâl gue indirque a
fonte de recursos para â sua coberturai

e) EslabeÍeer parcerias ou convênios com enüdâdes públicas ou privadas;

Q Fiscalizar as normas de disciprina e regÍEls pãra o bom funcionamento das
operaçôês:

a
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g) Encaminhar as pÍopostas de captação de recursos, à aprovaçâo da

Assembleia Geral:

h) EíabeleceÍ as normas ê R€gimênto lntemo de funcionamênto da

Cooperativa;

l) Contratar, quando se fizer necessário' um serviço independente de

auditoria, para o fim e confonne o disposto no Artigo 1 12 da Lei n'

5.7641n1,

i) Estabelecer as nolmaa de contole das operaçôes e serviços veriÍicando'

mensalmente, o estado econômbo financeiro da Cooperativa e o

desenvolvimento das operaçôes e atividades em geral' através de

balancetes da contabilidade e demonstraüvos específicos:

k) Prestar conta§ mensalmenle aos cooperados clas operaçÕes e atividades

em geral e os respectivos resuttados, justificando o valoÍ rateado' a ser

recebido Por cada cooPerado;

l) D€liberar sobíê a admissáo. e quando da exclusâo de cooperado§'

encaminhar à aprociação da Assembleia Geml;

m) Deliberar sobre a convocaçâo da Assembleia Geral:

n)Adguirir,alienarouonerarbênsmóveisouimóveisdaGooperativa'bem
como ceder direitos e pÍoqJÍâção, com a expre§sa autorização da

Àssembleia Geral Extraordinária, conÍorme esta Estaluto;

o) Zelar pêlo cumprimento das Leis do Cooperativismo' do Rêgimento

lnterno, da Cooperativa, e outras aplicáveis' bem como pelo bom

atendimento da legislação trabalhísta e Íiscal;

p) Comunicar ao cooperado pelo não cumprimento' da Lei do Estatuto'

Regimento lntarno e demais resoluçôês'
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q) Propor e submetêr à Assembleia Geral, ExtraoÍdinária, alteraçáo, ou
reforma deste Estatuto Social; conforme Art. 29 e Art 3O deste Estatuto;

r) Contratar seMços jurídicos, contábeis e de pessoal.

Parágrafo Segundo - As normas estabelecidas pelo Conselho Adminisbativo

sêrão baixadas em forma de resolução ou inslruçôes pelo Regimento lntemo

da Cooperativa.

CAP|TULO Vm

o,Àut ô-
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Art. 48" . Ao Presidente cabe, entre outras as seguintes atribuiçôes:

a) Convocar e prssHir as Assembleias Gerais e âs do Conselho

Adminislraüvo, bem como Íiscalizar á exocução de todas as resoluçôes

tomadas;

b) Supewisionar a Administração Gergl da Cooperãtiva, juntamente com os
membros do Conselho Adm inistrativo;

c) Acompanhar a vida financeira da Cooperativa ê assinâr os chêques

bancários êm conjünto com o Tesourejro;

d) Assinar em conjunb com o DirêtoÍ Secrêtárb ou otdro rnembm, designado
pelo Conselho Mminístrativo, contrabs e oLrtros documentos;

ê) Apresentar a Assembleia Geral ordinária:

' Relatório da Gêsüio:

'Balanço;
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' Demonstratirro das sobras apuradas or perdas decorrentes da insuficiência

das contribuições para cobeÉuÍEr das despesas da Cooperativa e o parecer do

Conselho Fiscal;

0 Rêpresêntar, ativa ê prusivamênle, a CoopeÍâtiva, em juízo ou fura dela;

h) Elaborar o Plano Anual dê atividadê da Cooperativâ;

r DA DIRETORIAI SECRETÁRIO

ÀÍf, 4S - Compete ao Sêcretário:

a) Substituir o Presidente em suas faltas e no6 seus impedimêntos conÍotme

arligos anteriores;

b) Lavrar as âtas dãs Íeuniôes da Diretoria e da Assembleie Gsral.

c) Organizar e gerir os trabalhos do Conselho Administrativo/ Diretoria,

recebendo e oldênardo expêdiontes;

d) Redigir e assinar a conespondência social;

e) Manter ern dia o registro de cooperados e controle de presenças;

Í) Encaminhar ao Conselho Administrativo/Dirêtoria as propostas de

admissão de novos cooperados;

g) Assinar chequêa ê outsos docümentos dê giÍo financêiÍo êm coniunto, cúm

o Presidente;

h) Manter em dia a escritura dos seguintes livros: Livro de inscÍição dos

cooperados, Livro dê Ata da Assembléia Geral, Livro de Atas das reuniôes

do Conselho Administrativo, Livro de lnventário dos bens da Cooperativa;

l) FoÍnecêr ao Dirêtor Tesoureiro, a relaçáo de novoe cooperados, a fim de

cobrançâ de mensalidade a taxa6 âdminishativas;

e
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j) Promover a convocação dos cooperados pârtl as Assêmbloias Gerais e

reuniões do Conselho Administrativo/DiÍotoria, bem como, providenciar as

publicaçôês na imprensa, quando nêcêssárias e ou dêterminadâs pêlo

presente Estatuto;

k) Apresentar ao Conselho Admhistrativo/Diretoria, no fim de cada exêrclcio,

o demonstrativo do movimenlo da s€cretariâ para a orgânização do

relatóÍio anual:

l) Elaborâr normas para constrar no Rêgimento lntêmo da Cooperativa,

especialmente aquelas referentes à sua área.

DA OIRETORIA/ TESOUREIRO

Art. fllo. Cornpote ao Tesoureiro:

a) Substituir o Presidente 6 o Sêcretário nas respeclivas íaltas ê ou

impedimentos. conforme artigos anteriores;

b) Organizar ê supervisionar a rotina de rêcêbimentos e dê pag n6nto6,

bem como dos competentes registros,

c) Elaborar o orçamento arnral das rec€itas o despêsas, submetendo

aprovaçâo do Conselho AdministraüvolDiÍêtoÍia e Fiscal e da Assembleia

Geral;

d) Movimentar contas bancárias, emiür e andossar ctreques, assinandoos

em conjunto com o Presidênte;

E
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0 Prêstrar contâs dos saldos e demais dados financeiros, nas reuniões do

Conselho Àdnrinistl?tivo/Diretoria;

g) Elaborar as normas para o serviço de c,ontrole financeiro que devêrão

constar no Regimento lntomo;

h) Propor ao Consolho Administsâüvo/Dirêtoria, o valor da contribuição, a

título de taxa administrativa a ser descontadâ. dos cooperâdos;

i) Propor ao Conselho Adminisfativo/Diretoria e a Assembléia Geral as

medidas que julgar convenientes para facilitar a arrecadação e aumentar

as rendas da Cooperativa;

i) ContÍolar ê fiscalizar as guardas dos bans patrimoniais da Coopêrativa.

CAPITULO IX

DO CONSELHO FISCAL

ol

AÍt Slc - O Conselho Fiscal será constituÍdo de 03 (três) membros efetivos,

elêitos anualíÍlente pêla Assembléia Geral sendo perÍnitida apenas a reeleição de

1/3 (um terço) de seus membros.

ParágraÍo Prlmeiro - O membro do Conselho Fiscal, não pode exercer cargo no

Consêlho Administrativo.

ParágÍaío Sâgund,o - Não podem fazeÍ parle do Conselho Fiscal, além dos

inelegíveis já enumerados no Estatuto, os parentes dos diretores, até 2'

(segundo) grau, em linha reta ou colateÍal, bem como os parêntes entre si, até

esse grau, afins ou cônjuge
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Art. 52o - O Conselho Fiscal reún*sô ordinariamenle 01 (uma) vez por mês e

extraordinariamênte sêmpre quê nêcÉssário, com a participãção dos 03 (três)

membros.

Parágrafo Primeiro - Em sua primêir6 reunião, oscdheÉ, entre seus mêmbros

efêtivos, um Coordenador. que lerá â incumbência de convocar as reunlÕes e

dirigir os trabalhos, além de, indicar um dos Conselheircs, a câda reuniâo, para

secretariãr.

ParágraÍo Sêgundo - Na ausência do mrdonador, os lrabalhos serão dirigidos

por um membro, que será eleito entre os prêsêntes.

Parágrafo Terceiro - As deliberaçôes serão tomadas, por maioriã smples de voto

e çonstarão de um Regisko, lavrada em livÍo próprio, que após lida e âprovadâ,

será assinada pelos mernbros do Conselho Fiscal, presentes na reuniáo.

^rt. 
53o - Ocorrendo 02 (dois) ou mais cargo em vacância no Conselho Fiscal

poderá o Conselho de Administração, convocar a Asseínbleia G€ral

Extraordinária, pâra dêvido prêenchiÍnento.

Art. 54o - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a contabilidade da coopêÍativa, emilindo parêGlrês sobre os

respectivos balancetes, demon§tatlYos mensais, e também sobre o

balanço e relâtôrio anual, apresentado pêlo Con

Administratívo/Dirêtona;

b) Participar das Assembieias Gêrâls, apresenlando ãs conclusôes dê sêus

trabalhos, as inegularidades constatadas e prestândo os esclarecimentos

que forem solicitados;
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c) Acompanhar os relatóÍios elaborados pelo Gonselho

Administrativo/Oiretoria, omitindo neles, os rêspêctivos pâíêceres, com a§

condusôes de seus trabâlho§ e as inegularidades constatadas;

d) Verificar se, as operações realizadas e os serviços Prestados' em se

tratardo de volume, qualidade e valor' conesponde a previsôes feitas e

conveniências Econômico-Financeiras da Cooperativa;

e) Acompanhar o desempenho dos trabalhos do Conselho de

Adminisbação/Diretoria e dos Cooperados, verificendo se êxistem'

exigências ou deveres a cumprir, p€rante o§ órgãos Íiscais e

cumpíimentos das lêi§ que rêgem o Cooporativi§mo;

f) Convocar Assembleia Geral Extraordlnária, desde que, inegularidades

graves sejam delectadas' acêitias por todo§ o§ membros efetivos do

Conselho Fiscal, e após apresentadas ao Conselho

Administrativo/Direloria e, em conformidade com os Artigos anteriores

d€ste Estatuto;

paÉgrafo únlco - Parâ exame e verificação dos Liwos, contias e documentos

necassários ao cumprimento de sua§ atribuiçôes poderá o conselho Fiscsl

contratar a assessoria de técnico especializado e valer-se dos relatórios e

inÍormaçpes de sêrviç,os de auditoria extema' ficando as despesas, por conta da

Cooperativa.

CAPÍTULO X

ol

o
;§Ft-

@
e

@
DO PROCESSO ELEITORAL

"*

@,
r



ESTATUTO DA COOPERATN'A DE TRABATHO DOS

AGET{TES ECOLóGICOS . COOPERTRAGE

Folha 30 de 37

Aít. 55o ' As eleiçôes para os cargos rro conselho Administrativo/Diretoria e do
Conselho Fiscal realizam-s€ em Assenrbleia Geral Ordinária, ahavés de chapas

completas e distintas, para cada um dos Conselhos, ftcando vedada â
participação de candidaturas individuais.

AÍt. 56" - A eleição dos membros do Conselho Administratívo e do Conselho

Fiscal deve ser realizada em votação distinta.

Art. 58o - O Edital que convocÍl as eleiçôes para o Conselho

Adminiskativo/DiÍetoria e Conselho Fiscal deveÉ- ser publicado em órgão da

imprensa local ou afxado na sede da Cooperativa om local visível e de fácil

acêsso poÍ todos, com antecêdência mínima de 10 (d€z) dias, nos t€rmos da Lei

vigente.

realização da eleição.

Art. 600 . A inscriçâo das chapas do Conselho Administrativo/Diretoria e do

Conselho Fiscal realizar-se-á na sede da Cooperativa, nos prazos estabelêcidos,

oÉ Uir,ao
ô,
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Art. 57o - O vob deve ser secreto, em c:lso de inscrição de mais de uma chapa,

seja para o Conselho Administrativo ou para o Gonselho Fiscal.

Art 59P . A inscrição das chapas con@rr€ntes ao Conselho

Administativo/Diretoria e ao Conselho Flscal deveÉ oconer, no perÍodo

compreendido, êntre a data da publícação do Edhal até 05 (cinco) dlas antes da

\
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em dias úteis, no horârio comercial, dgvendo ser utilizado, o Uvro ds RegistÍo de

lnscriçâo dõ Chapas.

Art. 610 - As chapas cons:oÍrênte§ ao Conselho Adminislrativo/Diretoria e

Conselho Fiscal, deverão apÍêsentar:

l. RelaÉo norninal dos concoÍÍêntes com o respectivo núrnero de

inscriçáo constantê no livro de Matricula da Cooperativa:

ll. A indicação de 02 (dds) fi§cais, para acompanhar a votaçào e

apuração:

lll, Autorização por escrito de cada candidato paÉ a sua inscriÉo'

Declaração individual de elegibilidade e de nâo inclusào no disposto do

paÉgrafo único do Art. 52o e no parágrafo primeiro do Art' 560 da Lei

57iln1.

Art 629 - AÉs registro, não será admitida a substituiçáo do candidato, salvo em

caso de morte ou invalidez comprovada até a realização da Assembleia Geral que

elegeÉ os mêmbros do§ Conselhos.

AÍt 630 - Nas cédulas que elegerão os membros que compõe: a chapa do

conselho Administrativo/Direloriã e a chapa do conselho Fiscal devem @nstar os

nomes dos membros que coÍrcc,ÍÍem, e quando, houver mais de uma chapa

inscrita, se.ia para eleição do conselho AdministratiYo/Dlretoria ou para a eleição

do Conselho Fiscal, em cédula única.
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CAPIÍULO XI

(icit

E Fi-

DOS FUNDOS, DO BALANçO, DAS DESFESAS, DAS SOBRAS E PERDAS

Art. 64c - A Cooperativa á obrigada a constituir:

l- O Fundo de Rêserva destinado a reparaí perdas e atendêr ao desenvolvimento

de suas atividdês constituído de 10% (dêz por cento) da Sobras LÍquidas do

Exercício;

ll- O Fundo de Assistência- Técnica Educacional e Social (FATES) destinado à
prestação de assistência aos associados, seus íamiliares e aos empregados da
Cooperativa, constituído de 05o/o (cinco por cento) das Sobras Líquidas apuÍEdas

no Exercício.

lll- O Fundo lntemo Social (FíS), crlja onstituiçâo poderá ser feita através de

sobras, aportes financeiros Íeitos pela díretoria no ano exercícío da cooperativa,

devoluçâo do fundo de reserva er/ou contribuiçâo mons€l dos cooperados, sendo

que a destinaÉo e montante será a diskibuição anual aos mopêrados, conforme

estabelecido no Regimento lntemo da Cooperaüva e poderá ser alterado por

proposta do Conselho Administrativo à Ass€ínblêia Geral dos cooperados,

sempre que for conveniente.

AÍt 65o - Além da taxa de 10% (dez por cento) das Sobras Líquidas no Balanço

do exercício reverlêm em favor do fundo dê Reserva ou Reserva LegaÍ:

i- Os cÉditos não reclamados, deconidos 05 (cinco) anos;

ll- Os auxílios e doações sem desünaçáo especial.
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Àrt. 669 - O Balanço Geral, incluÍdo o coníÍonto de receiEs e dêsposas, s€rá

lêvantado, sêmpre, no dia 3í dê dêzêmbÍo de cada ano, sobre o pêriodo de 01 de

laneirc até 31 de dezembÍo. Ainda será levantado o balanço geral das operaçõês

da sociedade induindo o demonstativo das sobras e perdas apuradas no

exercício da coopsrativa.

Parágrafo PÍlmêiío - Os resulüados seráo apurados separadamente segundo a

natureza das operaçôes ou serviços.

ParágraÍo Segundo - As despesas administrativas serão rateadas na proporção

das operaçõ€s, sêndo os respec,tivos montantes computados nas apurações

referidas neste arlÍgo.

Art. ô7o - As sobras Líquidas apuradas no exercício. depois de deduzidas as

Lâxas para o íundo de reserva indivislvel, §êráo rateãdas entre os cooperados.

Aí.680 - Os prejr.rízos d€ cadâ exercício, apurados êm Balanço, serão cob€Ítos

com o sâldo do fundo de Re§êrva e dêmais Reservas que possam ser u[lizadas

para tal fim.

ParágraÍo Único - Quando o Fundo de Resarva for insuficiênte para cobrir os

prejuÍzos rêfêridos n€stiB aÉigo, es§o será Íatêado ontro os cooperados.

CAPhULO XII
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Art. 69c - A Cooperativa devêrá ter os seguintes livros:

l- MatÍicula:
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ll- Atas Assembleias Gerais;

lll. Atas do Conselho dê Adminisúação;

lV. Atas do Conselho Fiscal;

V- Presença dos associados nas Assembleias Gerais;

Vl- Registro de inscrição de Chapas;

Vll- Outros Livros Fiscais e ConÉbeis obrigatorios.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros, em folhas soltas ou fichas,

inclusive emitido por processamento eletrônico de dados.

AÍt, 70o - No livro de matricula os cooperados ssráo inscritos por ordem

cronológica de admissáo, devendo constan

L Nome, idade, estiado civil, nacionalidade, oroíssão e resídência do associado;

ll. A data da sua admissão e quando for o caso, de sua demissão a pedido,

êliminaÉo ou exclusáo;

lll. A conta coírente das .espectivas quotas-partes do Capital Social.

CAPITULO Xilr

ô,
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DA DTSSOLUçÃO E L|SU|OA

AÍt. 71o - A Cooperativa podeÍá seÍ dissolvida voluntariamente, por deliberaçào

da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, desde que 20

(vinte) cooperados não se disponham a asssguíaí o númêro mÍnimo de

cooperâdos e o Capital Social mínimo.
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Aft 72 - Quando a dissolução for dsliberada pela Assembleia Geral, esta

nomeaÉ um liguidante e um Consslho Fiscal composto de três membros para

procederem a sua liquidaçáo.

Parágraío Únlco - A Assêmbleia Geral, nos limites de suas atribuiçÕes' poderá

em qualquer época destituir os sêu§ liquidantes e os membros do Conselho Fiscal

designando seus subsütutos.

AÍt. 73c - Os liquidantes, investidos dê todos os poderes normais de

admínistração, devêm proceder a liquidaÉo confurme o di§po§to na legislaÉo

cooperativista.

AÍt. 74o - Os fundos referidos n€stê Estatuto sáo indivisívêis entÍe os cooperados,

mesmo no caso de liquidaçáo da coopêrâtiva, atandêndo-se à legislação em

vigor.

DAS DISPOSTçÔES eçmts E TRANS ITORIAS

Ft-
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AÍt 75o - A Cooperativa dêverá registrar-se na Organização das Cooperativas'Q

Brasileiras ou na entidade estadual.

Art 760 - O mandato do Conselho Administrativo/Diretoria e do Conselho Fiscal

encerrar-se-á na Assembleia Gêral Ordinária. a ser realizada até o último dia de

vigência deste mandato, conÍorme o disposto ne§te estatuto'

-/

CAPITULO XIV
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AtL 7? . Os casos omissos soráo resoMdos pelo Conselho Administrativo/

Diretoria e o Cons€lho Fiscal, de acoÍdo com a l€i, os pÍincípios doutrinários, e a

doutrina do cooperativismo, sem prejuízo do espírito da Cooperativa, sujeitos à

homologação da Assembleia Geral.

Art. 78o - Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná.

União da Vitôria, Paranâ, 24 de janeiro de 2020.
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/t6.87-7{í - Comércio atacadista dê rêsíduos de pap€l e pap€láo (Oispênsada')
46.87-7{2 - Comércio atacadista dê rêsíduos e sucalas não-mêtálicoE, êtcêto de papel ê papeláo
46.E7-7{3 - Comórcio atacadista de r€síduos e sucatas motálicos {Dispensada'}

E OESCR

21,G3 . Coopoíativa
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MUNIC
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PORTE

3E.39{-99 - Rôcupêraçào de materiais não êspêciÍicados anterioamente

NÚMERO

fl A dispense de alvaás e licenças é clircilo do emprêencle.loÍ quê eldlde aos êqulsiÍos corsrânÍos ,a Resoruçáo CGSrM n" 51, de 11 de

Junho de 2019, ou da lêglslaçâo ptóüia encamlnhd<la ao CGSrM peros entês fedêÍativos, nâo lendo a Receila FedeÊl qualquêí
É5oÚ, n se N i:laale q u a n to ás sül4dêdês disp6rsadas.
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IIINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
PÍocuradoria€eral dâ Fazenda Nacional
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. conslam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deteÍmina sua
desconsideraÉo para Íins de ceÍtificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos, e

Nome: COOPERATIVA DE TRÂBALHO DOS AGENTES ECOLOGTCOS - COOPERTRAGE
CNPJ: 18.867.389/000í€2

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do aÍt. 1 l da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veÍiÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <hth://rb.gov.br, ou <hftp:/Árww.pgÍn.govbÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751, de Zl1Ot2O14
Emilida às 08.54:06 do dia22l%l2021 <hora e data de Brasílta>.
Válida até 1gn}r2o21. /
Código de controle da certidáo: 7409.7086.1CED.98DF
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estaçlual do paraná

gÉ uNao

FI.S 9.

I

Certidão Negativa
de Débitos TributáÍios e de Dívida Ativa Estadual

No 024.t71586{0

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 18.867.389/000í -32
Nome: COOPERATIVA DE TRABALHO OOS AGENTES ECOLOGTCOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros dâ Secretaria de
Estado da Fazenda, cÁnstatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dêbitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpímento de obrigaçÕes tributáÍiâs acessórias.

./
Válida atá 1610912021 - Fomêcimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmeda via lntemet
www.fazenda. or.gov.br
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Oara: 25105n021 14h23ÍÍn

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Econômico: 12737 - Atividade principal: RecuperaÉo de materiais não especificâdos anteriormente
Endereço: FELIX oURDYN, 144 - Bairro CRISTO REI - CEP 84.60S790

Código de Controle

CW2FCJTSDGHHYOKl

União da Vitória (PR), 25 de Meio de 2O2'l

Número

5935 24t06t2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razáo Social

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS - COOPERTRAGE CNPJ: 18867389000.132

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finâlidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se resêrva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

\

g.. rls o
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rioÉ

A validade do clocumento pode sêr consultada no site da prefeifurâ por meio do ódigo de controle informado.
http://uniaodaviloía.pr.9ov.br/

Página 1dê 1
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PáEina 1de I
çtÉ uNrlo

FI.S a
t

PODER ,.]LDIClÁRIO
.rusTrçÀ Do TRABÀL:{O L

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉB]TOS TRiÀBÀIJHISTÀS

Nome: cooPERÀTrvA DE TRÀBÀLHO Dos ÀcENTEs EcoloGrcos - coopERTRAGE
(MATRIZ E FTIJIAIS )

cNP,J: 18. 867.389/0001-32
Certidão n" | ]-2349002 / 2021-
Expedição: L2/ 04 / 2o2L,/ às 16:25:26
Vali,dade: Og/lO/2O2t/ :-AO (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERÀTM DE TRÀBÀúEO DOg ÀcE![rBS ECOÍJOGICOS -
COOPARTRÀGE (I{ÀTRIZ E FIIrIÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"
18.867.359/00|f-f2, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescêntado pela Lei \. L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no L47O/21t:- do Tribunal Superior do
Trabal,ho, de 24 dê agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão at.ualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atest.a a êmpresa em relação
a todos os seus est.abelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal- superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

rt[roRtíÀçÂo TMPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,Iust.i-ça do ?rabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a rêcolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇãô de acordos finnados perantê o Mj-nistério públ_ico do
Trabal-hÕ ou Comissão de Conciliação Prévia.

0,

\

É



9É ufr(gq

Voltar lmprrmir
FLS o

C/|,'XA
CÂIxA EÕÔNÔMIcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 18.867.389/0001-32 "/
Razão SoGia]:COPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS CooPERT
Endereço: AV PAULA FREITAS SN SALA i/ SAO SEBASnAO / UNIAO DA VITORIA / pR

/ 84600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:20104 I zOZt a 17 I 08 / 2O2L

CGrtificação Número: 2O2[O42OO22A4191455373

Informação obtida em 25/O5|2O2L l4:'22i16

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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êxigrdas pela l€9i61âçào l6d6rà1, êsladualou municipâI.

17. As amptiagÕ€§ ou altêíaÉês nos procêssos de produção ou volumes píoduzidos, oía lÉ€noados, de cütíormidade clm o estab€lÊcido p€la Resoluçào CEMA no 105, 17

dê dezêmbrc d6 2019, ensêjarãô novos licenciem€otos, pÍávio de inslalação e de opêráção, pâre e pade ampliadâ ou ellêÉda.

18. A presente licsnça náo arntêmplâ aspectos de sêguíança das insElaçóes, estando restrita â espêctos ambientais.

19. Dê acordo com o prsvisro no Anigo 4' PaíàgíâÍo 3' RêsôluÉo CEMA 105/2019, deverá s€r Gqueíidê â RênovâÉo dêsta licença junto ao órcão ambiêntâl competente
com ântecêdéncie dê 120 (cenio e viflte) diás dâ expirâção dê seu prâzo de validads nêsla nominada.
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Súmula-dessa licênça devêrá ser publicada no DráÍo Oítclai do Estado e em jornat de gÉnoe
circulagào locstou rêgionat, no prázo máimo d6 30 (trini,â)d.as, nos rêrmos o"r"Jotrão ãOrrrar,,re
no 006/86. - Esta LTCENÇÂ AMBTENTAL StMpLtF|CADA, tem â vâr,dade âoma -e.àn'aã. oerenoo
€m.suâ rsnoração sêr sotiqrâda ao tnsdtuto Àguâ e TêÍÍa com antecêdência mínims dê 12ó (cenlo evrnlel oÉs. quaÉquer alleraçÕes ou erpánsoes nos procossos de produÉo ou votumss oroduzrdosp€la indúsrriê ê err€Íaçóês ou erpânsões no emp.êêndhsnto, d6v€rão ór t,""nc,"àoroero à"t,,uro
Aguâ ê Íêra. Esra LTCENÇA AMBTENTAL StIrpLtFlcAoa dev€rá seÍ eÍixaoá em tocát visivât
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E§TADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

DA VITÓRIA
SECRETA1IA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

Empresa}}Fúcil

/lt tt\

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAT\llENTO

Noma Frntrsia:

R.,âO SOChI: COOPERATIVA DE TRÂBALHO OOS AGENÍES ECOLÓGICOS - COOPERTRAGE

CNPJ:'18.867.38910001-32

Inrcrlçlo l{unicipal:

Âüvldado Prlnelpal: 383$.4/99 - R€cupêraÉo d8 matBriais não esp€ciücado3 entêÍiotmôntê (Exerce no
ondereç!)

Atlvldarlc(el Sccund&ia(3)t 3811-4/00 - Colêta da rêsiduo§ n&pêÍigo§os (Nâo êxôÍcê no ênderoço),
4ô87-7102 - Comércio atacâdista d€ rasíduos s sucâtas não-metálicos, exc€to do papol ê pâpêlão (Exôrcê
no ênderêço), 4687-7/01 - ComéÍcio atacadista dê rêsíduos de papel o pep€lão (Exercê no enderêço),
4687-7/03 - Comórcio atacadista de rêsiduos e sucâtâs metálicos (Exerce no êrd€rêço)

tluniclplo: União da Vrtórie End.Íeço: RUA FELIX DURDYN, '144, CRISÍO REI

C€P:64605790

Locâl o atata: Unlâo da VitóÍia, s€gunda, 28 dê setêmbro de 2020

DANIELE BORGES DE LIMA
Secretãria Municipal de Finanças

Observaçec

Codigo de Autentrcidade: 20NFANQGLT

'EMIIIDO PELO FUNCIOI.IARIO Í)AftIO OSIIY HANS()H'

Essô doclrnrerto deve{'a frermâni:r( t}i expostü et'-. lr;r;al vtsivel no estabelecimenlo empíesarial
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w F]STÀDO DO PARANÁ
PRI}'EIT{jRA }IU:TICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRTA

SECRETARIA MIJNICIPÀL DE SAÚDE
DEPARTA,}IENTO }I UN ICI PAL DE YIG ILÂNCIA SANITÁR' A

Rü! Crstro Alves. í) - Centro - Secretarla de Saúde - Ceatro

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Licença Sanitária do ano de

2020 da empresa COOPERATM DE TRABALHO DOS AGENTES

ECOLOGICOS - COOPERTRAGE portadora do CNPJ:

1E.867389/0fir1-32 situada na R. FELIX DURDYN, 144 nesta cidade

encontra-se cnr tramitação.

De acordo com a Rcsolução §ESA 338i2020, e 74312020 Art 12:

estão suspensas as inspeções sanitárias in loco para fins de licenciomenÍo

sani!ário, ticando a empresâ êutorizada a cxerscÍ sua.s atividadcs cm

carárer ternponirio, atê que seja relizada vistoria para licenciamento

sanitario.

União da Vitriria. 25 de setembnr dc 2020 r'c

m.
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------ Forwarded message --------
De: Visa <vigilanciasanitaria@uniaodavitoria.pLgov.br>
Date: sex, 25 de set de 2020 13:27
Subject: RE: AJc Nicóli L. Schaeíer - Solicitação e lnformações
To: Coopertrage Ambiental <geepjdlêgeambiêntal@gmail.com>

DECLARAcA....pdÍ

86 2kB

Boa Tarde,

conÍorme conversamos por telefone, estou encaminhando via email a Íim dê formalizar as

informaçóes cedidas, quanto ao esclarecimento da concessáo do Alvârá sanitário da unidâde
tocalizaàa no Bairro São Luiz. Destâ forma solicito a conÍlrmação de como será procedido para a

emissão da mesma, após a entrega do cronograma de adequações, se será disponibilizada a

declaração a qual consta que não é possível a realização de vistorias por parte da vigilância, para

lye seja possível solicitarmos o alvará de locâlização.

1,,

OÉ ulrio
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Boa tarde!

Segue anexo a declaração, qualquer dúvida estamos a disposição.

Att

Nicóli Schaeíer

- 
Original Message -FÍom: ç99p3t!êgCê.Ebigdê!@gmail.com

To: 'Visa- (yig!lg!ç!esê!.!EiA@!!iê9dgyi!9r!Ap!9Sy.bD, coopertICSC@991199k.ç9!Â, moleriadv@gmail.com
Dato: Fri, 25 Sep 2020 13:24:1.4 -0300
Sublect: A,/c Nicóli L. Schaefer - Solicitaçáo e lnformaçôês
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E§TAI}O DO PÀN.ANÁ

POLICTA MILTTÀR DO PÀN.ÀNÁ

CONP1O Df BOMEEIROS

2GB. SPCIP UÀNAO DA YITOruA

CERTIflCADO DE LICENCTAMBNTO DO CORPODE BOMBEIROS ' CLC

3.1.01.1 9.000103437?-1 5

A Scçâo dê Prcv?Ílçlo Contra lncêndio c I Dcsa3ts€§ do Corpo,

tlccncia e Ji{icsçlo/cstebcúcimcnro/cvctrto/óÍcr dc risco rbaixo quali

iáiJf"çr" O. pr*áçao coora íocfudio r a dcsaslrcs tm vigor:

dc Bombcto§ Milit8r do Estâdo do

ficada, por cstar cm conformidadc com

ú

tt' *t ?c

àEÓ

:qâ§$-

TRABÂLHO
EGPERTRÀcooCI OSLOGCE oIITESEGADOSDE

Códico d! Arividadc EcoíÉmics (CNAE):"Ll';;;:';.;ZúEücÃo be ú'í:nrAls NÃo EsPEcIFIcADoS ANTERIoRMENTE

iãi ir+oo - colprÂ DE RESbuos NÃGPERIcosos
ffiÃ; - õóNdiàío erecepi§iiõsREiiDuo§ p: PÀPEL E PAPELÀo

463?/742 - coÀ,GRcro 
^rocndiiii 

íi õIoÜós É iuceras NÃcN{ErÁLIcos, ExcEro DE PAPEL

ALHO DOS ÀTTVA DE TR-48

urucl

oAFELÀP À§TS CAt)RESiDUOSocoÀ.{ÉRCI-0t7 38146 .ltNumcroIxFELDLogradouro: .PRTORIAvtDAoTNLÀ§t plo:oTCNSGETRCOOPERemcntoompl

GE
Fantâsia:

CPF/CNPJ: t 8.Só?.389/0001-32

íl oesesrREsE COMBATE A
: 0,00 m
Vistoriada: 0.00 m
oi mCÊNolo e,rÉ 3ooMJ/lvl' ATÉ l.200MJ/l\iP

Camcidadc rh Priblico:
;ffi'ãõ;düõu'E cENTRAL §E cLP PREVIsTA EM PRo'Ero APRovADo

TotaTotal
isioriada:

ram':00ó5rea
,{rçaItruam56 ,00rca

CONíDE DEÉ$TOfiPOTODO3Ipação:

co Tccnico NIB:

OBSERV

lcg'!lâçào

(cmpo.
o

r rr l.r« f \ il ll) \ \ I É:.1fili' l.t\trcr''o rh':llll

DrtEólo dlo'L d-ÚÚ_Ó Flo &-r PrBf.lp' 
_

A rú-Làtrà &/r,.(.&Eri. * -s.*,.*.ffii.r",'; sarr o rr* "vacrt traiÊ.ú. D@-E -'

w

-/

MET/IIICOSÂTACADISTA DE
DURDYN

REIBairro:

CARGA
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ESTÂDO DO PARANÁ

POLICTA MILTTAÂ IX} PARANÁ

CORFO DE EOMBEIn(§

2GB . SPCTP TJNIÁO DA I'ITORIÀ

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO I'E BOMBE,IROS - CVCB
3.1.01.1 9.000r03 431 7 -15

A SÊção de Prcvcnção Contía Incêndio c E Dêsastícs do Corpo dê Bombciros Mílitar do Estado do

üstoriou a cdiÍicaçáo/crtabclccimcnto/cvcnto/árca dc risco abaixo qualificadà c I ccrtifics por cstaÍ cm çonformidsdc

com a lcgislaçào dç prcvcoçáo conra incêndio e a dcrasbcs cm vigor:

TNIAO DA VITORIA, PR, 4 DE MARÇO DE 2O2O

SOLD,ADO JOÃO FERNANDO GAIOSKI
Vistoriedor

2" TENENTE MÁRCELO ALED(O CORDEIRO
Chcfe da SPCID

W \

cooPERATIVA DE TRABALHo DOS AGENTES ECOLOGIcos co0PERTRAG E
ooPERrR^GE 

l
Códiso dr Atiüdadc Econômic8 (CNAE): i

3s3:9/+99. RECUPERÁÇÃO àÊ MATERJAIS NÃO ESPECIFICADO§ ANTERIORMENTE
3t I I /.I.OO . COLETA DE RESbUOS NÀGPERIGOSOS
4ó87[{I . CO ,dRCIO ATACÁDISTÂ DE RE§ÍDUOS DE PÂPEL E PAPELÃO
;õtn4i - õóiGició Ailõõõi; G RsstDÚõa ÉaucAr sNÃGúrÁf,Icos, ExcEro DE PÂPEL

E PÀPELÃO
46ü'.03 . COMÉRCIO ATACADI§TA DE RE§iDUO§ E §UCATAS METÁLICOS

Logradoum: R FELIX DURDYN Mmcro: lzl4

Srnplcmcnto; COOPERTRAGE Bairm: CRISTO REI Municlpio: UNIÀO DA VITORIA'PR

E COMBATE A E A DESASTRES

Frca Totali 567.@ m: Alors Total: 0,00 m
Árça Vistoriada: 567,00 rt' Alnrn Árcr Visorirda: 0,00 m

ocupação: J-3 - Toú TIF9 DE DEPÓ5ITS coM CARGA DE INcÊlIDIo A1É 300Mlrl'l' ÀrÉ t'zootwa.r'
CapEsidrdc d. Público:
Uso dc GLP: CoNFORME CENTRÂL DE GLP PREVTSTA EM PROIETO APROVADO
Prcjcto Técnico NIB:

OBSERVA

Eí! ccÍtilicoçào padc a vàliitúc. a ql,.lqt5 tlrüPo, c!r. Eot lrn dlttácô.. qlr. iilpliqtr,lh rlr ilEtlfüinidd! €6tr 
' 

lcgitlirtô
,c pÍ.vaÍrç& c csnbala a itrcandb a r dcarsEc3 arB vUÍ.
O 

-C6po 
dú Boltrbaüo6 Mili$r podarâ lkcdita, e .diôc.@aí.bêllclq.ddatra d! rilcdarú{o a Cual$B t írPo

Do.rtodô r.iriô d.!ür.-r.d. Pdo s6PÍrtfo!§
^ 

ri!-rt 6.l ôte.rdt ro. t@ô. ü NPI ml kt 0l '

A s.di.in dô &v. ã cql6rúd. m aacp wi.pwqo s.sov h stlá d' tiÚ 'vci6"' 
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ww2u21 Em€I - Capêtuag. CoopgÍÊliva - Oülrook

corpo de Bombeiros - solicitação de vistoria 3.1.0l.2r.o001034377-67

PREVFOGO < noreplay-bm7-prevfogo@ bm.pr.gov.br>
Seg, 24/A5/2021 14:41

Fi-

h^\

S?
5

L]\J

E
:

tlc

àÍ.: coopêrtrag€@outlook_com <€oop€rtrage@outlook.com>; coopBrg6ge@outlookcom <coope rtragê@outlook.com>

PÍ!zâdo{a) seÍ$o(à) REGIANÉ DA StLvA

Rgcôbômos suâ solid@o pãrâ o proc6sso dê:

VLtoíL p.Ítódlc. .ír E trb.Lctmanto

ll'rfun ro do pmêe..o: 3.l.Ot.2t.O0oto3a:f7õ,

. 3:^ry1 ep!_bmâs com e emig3ão dâ GR-PR, ôss€ docum.fio pod€É 8ôrlmpro38ô no/âÍrânle, a quahuôr moín6n!o, aé sau vEncirnento, poÍ moio dapágina d€ acompânham€nb.

o Â vHoda Úorá Íldizâda Eorndlt€ ap66 â coÍrnmleção do paoâmonto da Guia deRêoolhiínenb (cRfR).

. Apóe e ÍBrlizsçáo do8 procsdlmônio6 íêscÍttoô, bastâ aguaÍÍtar â dsita quo seÉaÍotuada poÍ um Bomb€iÍo Mlltar dovidsmento idrrüti*dã. - -' -

. Para acas!âr a páoinâ dô acompanhsrnônio diquo Aüli.

UNt O DA VITORIA, 24 d€ Mâio do 2021 .

1'TENENTE MARCELO ALÊIXO COROEIRO

Corpo de Bombeiros tl$]br do Estarto rlo paraná.
,rr. lostbcho3.p..!§v. br

I

N

ht&ú://dilook.livo.êoorÍnâllo/dsôdink?popoun/2=.ttvrr8irrnê2021OS24OO4-16

lâformativo S€Ívi(o d€ prÊvcnçâo ContÍà tncêndio e pànico . Spctp

' . -r.its - SPC,P UNTAO UA Vt I OR|A {.t21 t52idÍtri
RUA l'iAREct'rAL FLoRTANo pErxoro n' 244 - cENrRo - s4.60ü-000 uNrÂ.J D^ ,rroÊi^
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lnformeções do Estrbeleclmento -
Vistorla

Âoompanhrr Prooes3o _ PÍ'vtogo

tnformações do Processo - Soticiteçãqde
Vistoria

Governo do Estado do Paraná

ãJ"t"al" ãtsegurança Públlcâ e Adminirtraçâo Penitenciária

Prcvíogo

Gornando do CorPo de Bombeiros

Acompanhar Processo

AiercÃq

Dados do hocesso

Processo:

Tipo Vistoria:

Situação Atud:

l,ocal Entrega:

Data da Solicitação:

Origern:

Dados do Solicitante

Nome:

E-mail:

Tclefone:

Guia de Pagamento Emitidas

Pfuina I de I : (Total de I registtos)

3.1.01.21.0001034377 -67

PERIÔDICA

PENDENTE

2GB - SPCP T'NIAO DA VITORIA

2410512O?l t4:41

INTERNET

REGIANE DA SILVA

coopeÍEage@outlook'com

(42) 1522-34s5 t (42\ 99945-2040

Número
Documento

Dâta
Vencimento

V.tor Situ.çío lmPrimir
Gerer Nova

GRPR
Date Emirsôo TiPo GRPR

2410512021
l4:41

PRINCIPAL3I2I@9743958 23106t2,2r 48694 PAGO

Página I d€ l : (total de I registros)
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041$12021

@ Comendo do Corpo do BoínbâlÍor
Contlto: ccb-cmdo@pm.pr.gov,br

Acompanhar PíôcoilÕ - Prevíogo

__*-.-i
lntt?ugüc! d. Uro

. Nestâ página é pos§Ívsl üsuslizâr em quâ fus€ ostá sêu pÍocosso junto âo Corpo do BoÍnbeiros. É neceao&b qj. o
dâdos bm€cidos se,sm idênticos aos câdsslrados_

. Aqui tambám ó pGsível Íoimpíimlr â GR-PR Íôíer€nlo a hxâ dos seÍvi{ps prestrâdos Éla CoÍporâÉo.. Apóo o pâgsÍnânto da taxs o C8bma podoÍá bvar etô qurbo dias Írlris prrâ atualirar a inbnÍtaçáo d8 sit açáo dts GR-PR.. Após solucionsr os pÍoblâmas idsnüfcâdos pslo bombêiro quô rqallzoü â visbÍle, solicito rstomó sÍotuando trüürdâ, âqul
rcstâ páginâ.
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÔGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro cristo Rei - união da vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495
CNPJ: í 8.867.389/0001 -32

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Comissão permanente de Licitação da Prefeilura Municipal de União da

Vitória/PR

REF.: Chamamento Público no O212020

Prezados senhores: o signatário da presente, ValdirAlves cordeiro, carteira de

ldentidade no RG. n.o 1.993.954-5, e do CPF 353.205.679-87, Representante

Legal,emnomedaempresacooperativadeTrabalhodosAgentesEcológicos.

COOPERTRAGE declara sob as penalidades cabíveis:

(1)DECLARAMOS,queconcordamosnaíntegra,enossujeitamosaostermos
ào gOit"t, bem como às estabelecidas no Termo de Referência, nos Projetos

Básicos áos Lotes 1 e 2, na minuta do Termo de Contrato e nas "Planilhas de

custos e Preços" e com todos os demais Anexos e documentos componentes

do Edital.

(2) Que não existe no presente momento, pedido de falência por parte e em

nome desta empresa e que a mesma se submete à automática desclassificação'

caso tal venha a ocorrer durante o processo de chamamento'

(3) Que não existe no presente momento fatos supervenientes impeditivos da

Àabilitação ou que comprometam a idoneidade da empresa nos termos do artigo

32, parágrafo 2ã, e artigo 97 da Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações' e

que'esta-Associação eióu Cooperativa está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências Posteriores.

(4) Que cumpre ao disposto nos incisos XXX|ll do art. 70 da constituição Federal

à ínciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, de que não emprega menor de

18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16

anos, ressalvado, quando for o caso' o menor, a partir de 14 anos, na condição

deaprendiz,nostermosdomodeloanexoaoDecretoFederalno4'358'de05
de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei no 9.584, de 27 de outubro de 2002:

(5) Que a Associação e/ou cooperativa não foi declarada inidÔnea por qualquer

esfera federativa e nem está suspensa do direito de licitar ou impedida de

contratar com o Municipio de união da Vitória/PR, enquanto durarem os efeitos

da sanção.

(6) Que assume total responsabilidade pela veracidade de todos os documentos

apresentados e informaçóes prestadas e, em qualquer tempo, se compromete â

t,

-oç. 
utt'

a
;Fl-s
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apresentar a documentação, quando a mesma for solicitada pela Comissão
Permanente de Licitação para diligências, e exime o ora Contratante de qualquer
ônus civil e penal que lhe possa acarretar.

(7) Que todos os documentos que compõem o Edital foram colocados à nossa
disposição e que tomamos pleno conhecimento das condições ambientais,
técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que
possam influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente Edital.

(8) Que esta Associação e/ou Cooperativa retirou e analisou o Edital e seus
Anexos, que tomou conhecimento de todas as informaçôes e condições
necessárias para elaboração de nossa proposta comercial.

(9) Que assumiremos inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução
do Termo de Referência e/ou Projeto Básico.

(10) Que estamos cientes que a inverdade relativa às DECLAFTAÇôES ora
prestadas sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do
certame licitatório.

(1'l) Que concordamos e estamos cientes que a superveniência de lei condiciona
as Partes o seu cumprimento.

União da Vitória - PR, 04 de Junho de 2021

COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Mtória - PR
CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ: 1 8.867.389/000í-32

"z
Val r Alves Cordeiro

Diretor Presidente -Coopertrage

Re€onhêço Por

IJALDIR A c0

Em test'

Unâo PR

08-06,

melhança a(s) )de
'H#ffiq

H{ffi

N4endes de Ol!velra

['

\

tic

9É

o

vaAwq, 1 1s464
selo enlt-ú; c

aoll:
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COOPERTRÂGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES

ECOLÔGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ: 1 8.867'389/0001 -32

DECLARAÇÃO DE PLENA CAPACIDADE OPERACIONAL

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória/PR

REF.: Edital de Chamamento Público no 0212020

OBJETO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de

""tãJorã, 
de materiais reciclá"veis eieuiilizáveis para a execução de serviços de

Cólgfn SELETIVA e transporte de resíduos sólidos-urbanos potencialmente

ãtilirá""i. ,ou recicláveis secos, de características domiciliares ou

"qripãi"oot; 
devidamente separados,. acondicionados e dispostos pelos

;''lr;i"ip;;-;àr, a coleta. A cole'ta e do tipo manual' método porta a porta e/ou

ponto à porto, incluso transporte, pesagem em balança rodoviária do município

ã; õ;!te dãsignada e desárga'nas.ãependências das entidades contratadas

oãá- 
"recrçao 

dos serviços ãe seleção, manuseio e comercialização de

resÍduos sólidos recicláveis e/ ou reutilizáveis'

Prezados Senhores, A Coopertrage, inscrita no CNPJ sob o no 18'867'389/0001-

32, com sede no endereço Rua Felix Durdyn' n3 144' Cristo Rei' União da

Vitória_PR'nesteatorepresentadopeloSenho(a)ValdirAlvesCordeiro'

portador do RG. n.o 1.993.954-5, e do CPF 353'205'679-87' DECLARA

expressamente que a mesma possui infraestrutura para realizar a coleta seletiva

dos resíduos recicláveis no Município de Uniâo da Vitória/PR' bem como

apresenta o sistema de rateio entre os associados e cooperados'

DECLARAMOS ainda que, para todos os fins de direito' que possuímos plena

capacidade operacional e administrativa para executar os serviços' procedendo

às contratações necessárias em tempo hábil, bem como efetuando' quando

necessário, as substituições ou complementações no quadro de pessoal,

assumindo inteira responsabilidade pela perfeita e completa execuçáo dos

serviços em objeto.

União da Vitória - PR, 04 de Junho de2O21

Â
fo dir Alves Cordeiro - Di

cÀxÍóRro ca9ÍFo - 20 sEivlço llot
lD lrrían9., 33 - caüó - ll,tto d. vión hEná _ cEP 3a.6aO{01,

o.lárr. ra.rdé d. orrv.rÉ C.th rIü. _ 'Dõ.r

UâLDIR âL
ança a(s)íirma(s)

CORD E I R
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Mendes de Olrveira Castro
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA OE TRABALHO DOS AGENTES

ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ: 1 8.867.389/0001-32

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E VEICULOS

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória - PR

Ref. Edital de DisDensa dê Licitacão n.o O2I2O2O

RELAÇÃO DE EOUIPAMENTOS E VEICULOS DE SERVIÇO

OBJETO:Contrataçãodeorganizaçáo(ões)cooperativase/ouassociaçõesde
J"IãJorã. Je materLis recicláveis e reuiilizáveis para a execução de serviços de

colErnSELET|VAetransportederesíduossólidos-urbanospotencialmente
i"ufúir"i. e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou

Lüpãi"ão.; devidamente separados, acondicionados e dispostos pelos

munícipes Para a coleta.

í-l,lEstarelacãodeveráestardeacordocomoespeciÍicadonosPÍojêtosBásicosdosLotesl
à 2 constantei no Termo de Referência deste Edital'

í' 2) Fomecer a ootência em HP ou CV

i. ãi N;';;;; ádárã0"" indicãr se os equipâmentos, máquinas e veícuros são próprios ou

;uJ;;.,;ÉJ;s àtrares oe mnttalo de arrendamento (leâsing)' ou â adquirir'

União da Vitória - PR, 04 de Junho de2O21

m

FLS

oÉu

u a
ut

Características
ObservaçóesPotenciaAnoMarcaDescriçáo

Quant

6,107150CV20089200 TcAAgrale1 ,00
Próprio.9,057177CV2011lveco1 ,00
Adquirir6,1071 50cv

1 ,00
Próprio70cv2009CeltaChevrolet
PÍóprioTOCV2004CeltaChevrolet1,00

l: Vâldir Alves CordeiroR LnenteEm

x
COOPERTRAGE

Data

07106t2021

r.IAB rhro clsÍro - 2o stwlco ioTlrÍ l
';'ao d; !'õB - àônà !Ê,3r'c00'@- à!t/ru: FA:Em_,'e!

rGd- d. ot}Jàa c5r' !..eÉ - r.b.u.
iretor Presidente

cr

UALD I R

íe4rm test verda

aPRão

oqità À1"

mêlhançâ e(sl Íi

H-ffiH

Mendes de Olivetra caslro

SVAér0€,@@@4i1';21\'.i

Valdir Alves etro -
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR
CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ: 18.867.389/0001-32

OÉ UN
o-

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória - PR

Ref. Edital de Dispe nsa de Licitacão n.o O2l202O

Prezados Senhores.

A Cooperativa de Trabalho dos Agentes Ecológicos - COOPERTRAGE

como Pessoa Jurídica, instituída e inscrita no CNPJ n.o 't8.867.38910001-32,

sediada na Rua Felix Durdyn, n.o 144, Bairro São Luís, União da Vitória - PR,

por seu Diretor Presidente, Valdir Alves Cordeiro, ldentidade n." 1993957-5, CPF

n.o 353. 205.679-87, residente na Rua Durval Lorenzini, n.o 332, Hortz Waldraff,

União da Vitória - PR,que no uso de suas atribuições, vem através desse

Íormalizar perante a esta comissáo de Licitaçáo o Profissional o qual será o

Responsavel Técnico pelos serviços do objeto a ser contrato, de acordo com as

Resoluções n.o 218 e n.o 317 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia, bem como o 10do artigo 30 da Lei Federal n.o 8.666/í993, caso

venhamos a ser contratados.

Resoonsável Técnico:
Nome: lzabelle Maria dos Santos
Endereço: Rua Expedicionário Rafael Nedochetko, n.o 373, Area lndustrial,
Porto União - SC
CEP: 89400-000
Profissão: Engenheira Ambiental
CREA- PR: 163969/D, Visto CREA- SC n.o 152218-4
RG: 12.573.531-2
CPF: 093.620.249-18
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES
ECOLÓGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR
CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-3495

CNPJ:'t 8.867.389/0001 -32

DECLARAMOS também, que esta organização está ciente e se compromente a

apresentar ao gestor do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data de recebimento da Ordem de Serviço da Contratante, a ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) relativa à execução dos serviços do

objeto do contrato, bem como a ART de cargo e função do profissional indicado

que atuará como Responsável Técnico do objeto contratado, acompanhada de

informações, relativas ao número de inscrição junto ao CREA-pR, comprovante

de vÍnculo empregatício, número da cédula de identidade (RG) e número do

CPF, bem como deverá ser apresentado prova de registro e quitação das ART's
junto ao CREA.

União da Vitória - PR, 04 de Junho de2O21

Valdir Alves Cordeiro
Diretor Presidente
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES

ECOLÔGICOS

Rua Felix Dusdyn, 144 - Bairro Cristo Rei - União da Vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-U95
CNPJ: 1 8.867.389/0001 -32
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oBJETo: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associaÇÕes de

"at"Oor"s 
de materLis recicláveis e ieutilizáveis para a execução de serviços de

coLETA SELETIVA e transporte de resíduos sólidos urbanos potencialmente

reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares ou

equiparados; devidamente separados, acondicionados e dispostos pelos

;]r;i"ip;; fara a coleta. A coleia é do tipo manual, método porta a porta e/ou

óonto à ponto, incluso transporte, pesagem em balança rodoviária do município

ã, pá. à.t" designada e descarga nas dependências das entidades contratadas

pãá- 
"rá"rçao 

dos serviços ãe seleção, manuseio e comercialização de

iesÍduos sólidos recicláveis e/ ou reutilizáveis'

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória - PR

Ref. ital de ts n de Lic ao o 02120

Eu, lzabelle Maria dos santos, Engenheira Ambiental, residente e domiciliado na

cidade de Porto união, Estado de santa catarina, a Rua Expedicionário Rafael

Nedochetkono3T3'CEPno89400.000,portadordoCPFno093.620.249-18e

doRGno12.573.531-2,registradonoCREA.PRsoboregistrono,l63969/D'com

visto no GREA-SC 1522184,abaixo assinado, AUTORIZO minha inclusão como

Responsável Técnico pela execução dos serviços inerentes ao objeto constante

no Edital de Dispensa de Licitação em epígrafe'

União da Vitória - PR, 04 de Junho de2O21

M

Valdir Alves Cordeiro
Diretor Presidente - CooPertrage
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DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO

À Comissâo e Equipe de Apoio

Prezados Senhores,
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COOPERTRAGE - COOPERATIVA DE TRABALHO OOS AGENTES

ECOLÓGICOS
Rua Felix Dusdyn, 1zl4 - Baiíro Cristo Rei - União da Vitória - PR

CEP 84600-000 Fone: (42) 3522-U95
CNPJ: I 8.867.389/0001 -32

o
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DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA

DO CONTRATO ADM IN ISTRATIVO

Razão Social: Cooperativa de Trabalho dos Agentes Ecológicos

COOPERTRAGE

Endereço Felix Dúrdyn, n.o 144

Bairro: Cristo Rei

CEP: 84605-790

Cidade União da Vitória, Estado Paraná

GNPJ í 8.867.389/000í -32

lnscrição Estadual no 90855238-53

lnscrição Municipal/lSS no 12737

No do telefone: (42) 3522-3495

E.mail: coopertrage@outlook.com

Representante Legal: Valdir Alves Cordeiro

Função do representante legal: Diretor Presidente

Endereço do reprêsentante legal: Rua Durval Lorensini, n.o 332, Horst Waldraff

RG no 1.993.954-5 Órgão emissor SESP PR

cPF no 353'205'679-87 
união da'vitória - pR, 04 de Junho de2o21

Valdir Alves Cordeiro
Diretor Presidente
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À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Uniâo da

Vitória/PR

REF.: Chamamento Púbtico no O2l2O20
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